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GENERALIDADES

O presente relatório, tendo por referên çia a Ordem de Serviç o rro g/14

PGR, Procuradoria-Geral da República, datada de l3/ll/20l4,refere-se ao ano
judicial 2014/2015, período de t/09/2014 a3ll0g/2015.

Tendo entÍado, no dia l/09/2014, em vigor o novo Mapa Judiciário, a
Comarca de Leiria passou a incluir na sua área d.e çircunscrição/competência
territorial, os extintos Círculos Judiciais de Alcobaça, Caldas da Rainha e

Pombal, sendo que foi extinta a, então, comarca do Bomb atÍar, ao mesmo
tempo que Alvaiázere e Ansião passaram a Instância Local - secção de
Proximidade.

Nesse contexto, a Comarca de Leiria passou a abarcar os
Concelhos/lvlunicípios de Alcobaça (55.444 habitantes), Alvaiâzere (6.999
habitantes), Ansião (12.708 habitantes), Batalha (rs.7g7 habitantes), Bombaral
(12'803 habitantes), Caldas da Rainha (51.717 habitantes), Castanheira de pêra

(2'902 habitantes), Figueiró dos Vinhos (5.899 habiranres), Leiria (125.769
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habitantes), Marinha Grande (38.617 habitantes), Nazaré (14.549 habitantes),

Óbidos (l1.658), Pedrogão Grande (3.647 habitantes), Peniche (27.1I7

habitantes), Pombal (53.995 habitantes) e Porto de Mós Q3.927 habitantes),

dados estatísticos estes do INE, com referênçiaa26/06120l5.

Apesar de todas as dificuldades e turbulências sentidas, a instalação da

nova Comarca decorreu de forma satisfatória e bastante positiva.

A primeira Secção do Comércio, que deveria estar em Leiria, por falta de

instalações adequadas, foi deslocada, transitoriamente, pa;ra .Llvaiiuere,

enquanto a 2u Secção de Execução, que, por sua vez, deveria estar sediada em

Pombal, por motivos idênticos, foi deslocalizadaparu Ansião.

A talho de foice, assinala-se a proposta de criação de uma 3u Secção de

Família e Menores sedeada em Leiria ou o desdobramento dos serviços da 2"

Secção (Pombal), de modo a que parte dos mesmos sejam deslocados para

Leiria, prevendo-se, na concretização dessa proposta, que iguais serviços

deverão passaÍ a ter os processos relativos aos municípios de Letia, Marinha

Grande, Porto de Mós e Batalha.

Igualmente, está em estudo o eventual desdobramento, também, da

Secção Criminal da Instância Central, de forma a que parte dos serviços passem

paÍa a parte sul da Comarca (eixo Alcobaça/Caldas da Rainha), tendo por

finalidade acudir à especial carência de proximidade dos julgamentos do tipo de

casos ali pendentes, no que respeita às populações locais, o que, a verificar-se,

poderá vir a irnportar o reforço do quadro actual do Ministério Público.

As instalações, genérica e globalmente, mostram-se adequadas ao

exercício de funções, necessitando, aqui e acolâ, de uma ou outra obra de

conservação e beneficiação, mas sem prejudicar o seu bom e normal uso.

Todavia, consigna-se que as condições físicas da 1.u Secção do Trabalho,

Leiria, são precárias, conforme melhor se especifiçarâ adiante.
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Lembrar, a este propósito, que as instalações do antigo Liceu Nacional de

Letia, Rodrigues Lobo, irão aquartelar, muito brevemente, os serviços da

Instância Central Cível, do Comércio e os Órgãos de Gestão, previsivelmente,

por alturas das férias de Natal que se avizinham.

A mesma adequação vem sucedendo relativamente aos equipamentos

necessários, embora alguns venham denotando desactualizaçáo e oufos

necessidade de substituição.

Em qualquer dos casos, diga-se, que o sistema Citius/tlabilus foi-se e

vem-se mostrando, por vezes, muito lento, quando não, momentaneamente, fora

de serviço, não se esquecendo os problemas que deu, logo no início do ano

judicial em causa, o que se manteve por varios meses, originando um

esfrangulamento e atrasos significativos no serviço.

Sumariamente, em termos de organização, as diversas Procuradorias e

Secções do DIAP encontram-se bem estrufuradas e com bom funcionamento,

conseguindo dar resposta razoâvel à grande parte do serviço e satisfazer,

atempadamente, a maioria das necessidades, sem prejuízo de se fazer sentir uma

assinalávelfalta de funcionários, que tem concorrido pam constrangimentos de

diversa nafriteza, designadamente,para que as pendências, em muitos dos casos,

não se encontrem em melhor patamar.

Não obstante isso, a taxa de resolução processual, que compaÍa os

processos entrados com os findos, tem sido bastante positiva e tem-se encurtado

a duração média dos processos.

Os inquéritos mais antigos têm vindo a ser objecto de ultimação, sendo

quase inexistentes os anteriores a 2012 e pouco expressivos os referentes ao ano

de20I2, o que muito nos conforta.

Do mesmo modo, todas as Secções do DIAP de Leiria mantiveram,

globalmente, um elevado nível de utilização das formas processuais
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simplificadas, nas quais de incluem as suspensões provisórias do processo, os

processos sumários, sumaríssimos e abreviados e o arquivamento com dispensa

de pena.

A utilização desses mecanismos foi muito relevante, não só pela

celeridade que imprimern à resolução da questão penal, mas, também, por

permitirem envolver a própna comunidade na rcparação, enquanto beneficiaria

dela.

Ao nível das Instâncias Centrais a acção e desempenho do Ministério

Público foi, outrossim, de veras dinâmica e actuante, mostrando-se muito

interventivo.

Atendendo ao espírito que terá presidido à nova organizaçáo do sistema

judiciario, procedeu-se à especialização e concentração da investigação dos

diversos fenómenos criminais, designadamente ao nível do art. 7o, da LOIC, da

violência doméstica e do âmbito económico-financeiro.

Temos contado com a ajuda constante da Sr.u Juiz Presidente e do Sr.

Administrador Judiciário, especialmente no que diz respeito à falta de

funcionários, existindo um óptimo ambiente de trabalho.

Da mesma maneira, o bom desempenho, articulação, colaboração e

interesse demonstrado pela grande maioria dos Srs. Funcionários, tem sido

fundamental para as respostas positivas que foram e vêm sendo dadas, no

âmbito das várias solicitações, o que Írcs apraz registar.

Ao nível da coordenação sectorial do DIAP, onde exerceu funções, a

muito contento, a Sr." Procurado ra da República, Dr.u Maria Rosa de Sousa

Pereira, foram dirimidos 181 conflitos de competência (Circular no 4/72, PGR,

de 8l03ll2), foram conhecidos e decididos 5 conflitos de distribuição, tendo sido

requeridas 23 intervenções hierarquicas e suscitados 5 incidentes de aceleração
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processual, ao mesmo que foram conhecidas 7 prescrições, sendo certo que

nenhuma delas com qualquer responsabilidade por parte do Ministério Público.

O signatário tem estado em todas as reuniões do Conselho de Gestão e do

Conselho Consultivo, sendo de relevar o elevado consenso, paranáo dízertotal,

que tem acompaxhado as diversas deliberações.

O Conselho de Gestão tem reunido com periodicidade qutnzenal, tendo

havido várias reuniões extraordinárias.

O trabalho tem sido profíÇuo, sendo de relevar a colaboração, a

competência e solidariedade demonstradas por parte de os Exmos. Colegas, não

se podendo esquecer o prestimoso contributo e ajuda dado pela Procuradoria-

Geral Distrital de Coimbra.

A Procuradoria da República da Comarca de Leiria encontra-se em dia,

tendo as pastas e os demais dossiers que julgamos ser necessários a uma

consulta ráryida e a uma organização adequada e moderna, sem esquecer o

registo e autuação de PA's para os assuntos, situações e matérias que se

mostram mais controversas, complexas e com maior repercussão social.

Vem sendo assessorada pela Sr.u Funcioníria, Escrivã- Adjunta, Carmen

Sofia Ruivo Pereira, que se vem mostrando muito competente, leal e solicita,

mas, não ÍaÍas vezes, insuficiente para acudir, com tempo e eficácia, a todas as

solicitações, tanto mais que também dá apoio funcional à Sr.u Procuradora da

República Coordenadora do DIAP.

A coadjuvação e colaboração prestada pelos OPC, demais entidades e

organismos foi excelente, não merecendo repuÌros.

Através dos vários instrumentos hierárquicos, mormente ordens de

serviço (33) e recomendações (20), visou-se, sobretudo, uniformizar

procedimentos e sedimentar práticas para o cumprimento dos objectivos

estratégicos, desburocratização, simplificação e transparência de procedimentos,
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conferindo eftcâçia e racionalização rra gestão dos recursos humanos,

prosseguindo-se uma acfuação processual articulada, consistente e colaborante,

não se esquecendo a especial cautela e empenhamento que deve ser votado no

atendimento ao público.

Os órgãos de gestão, apontando para o sentido de missão, vêm investindo

na capacidade de persuadir para a colaboração, responsabilidade e

disponibilidade de todos os operadores judiciários, com vista à prossecução e

conar etização dos obj ectivos.

Num mundo de constantes ondas de informação, a capaçidade de criar

pontes de compreensão mútua é cadavez mais importante.

A confiança najustiça por parte do cidadão não pode deixar de passar,

também, pela sua boa comunicação.

Vivemos num mundo mediatizado, onde a realidade se confunde, muitas

vezes, com aquilo que é comunicado.

Daí que seja muito importante saber atender e comunicar com o cidadão,

a que, também, não será estranho a existência de um ambiente de trabalho

cuidado e, sempre que possível, dotado de boas condições de acolhimento.

Em tal sentido, afigura-se muito importante o uso e recurso ao Portal do

Ministério Público, enquanto canal privilegiado de comunicação com o cidadão

e utente da justiça.

Não tendo corrido tudo correu bem, também podia ter corrido muito pior.

Não se poderá olvidar guo, perante tantas carências, esffangulamentos e

vicissitudes, isso po ssa constituir, verdadeiramente, qualquer surpresa.

Afora isso, mesmo assim, os resultados e os objectivos alcançados dão-

nos confiança e esperança, fazendo-nos acreditar que o ano judicial em curso

possa ser muito melhor.

7



Comarca de Leiria - Ministério Pú
Leiria - Procuradoria da Comarca -

Palácio da Justiça, largo da República
Telef: 244848800 Fax: 244848898 Mail: leiria.ministeriopublico@tribunais.org.pt

-4
E nisso que iremos trabalhar e colocaÍ todo o nosso empeúo e dedicação,

contando, naturalmente, com a colaboração de todos os Exm.os Colegas.

II.

AREA CRIMINAL

A)

SECÇÃO/INSTÂNCIA LOCAL DE ALCOBAÇA

Durante o ano judicial 2014/2015, exerceram ali funções 3 Senhores

Procuradores-Adjuntos, os quais desenvolveram, a muito contento e

adequadamente, todo o serviço próprio e integrado nas respectivas funções,

sendo que, pelo Acórdão da Secção Permanente do Conselho Superior do

Ministério Público, datado de20/0112015, e tendo por referência a nossa Ordem

de Serviço ÍÌo 5/15-PCL, de 2610I, os mesmos, a paftir de 26/0112015,

assumiram, effi conjunto, o serviço próprio da lu Secção de Execução da

Instância Central, Alcobaça, igualmente, com desempenho muito relevante e

digno de registo.

As pendências encontram-se em bom patamar e de acordo com os

objectivos delineados, S não resolvidas de
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excessivas, conforme melhor consta dos mapas

aqui se dão reproduzidos.

Tendo-se iniciado o ano judicial com 651 inquéritos pendentes, este

acabou com 785, havendo dado entrada no período em referência 1.804 e tendo

sido movimentados 2.455.

Ouanto a persistentes insuficiências ao nível dos meios humanos.

instrumentos e condicões fisicas de trabalho, refere-se que falta preencher o

quadro de funcioniários afectos ao MP, com o lugar de Técnico de Justiça

Principal, bem como o de um Técnico de Justiça-Adjunto, obrigando a um

esforço acrescido por parte dos Senhores Funcionarios.

Relativamente a lacunas ou sisnificativas insuficiências na

disponibilidade de meios periciais ou de assessoria técnica, menciona-se que as

perícias psiquiátricas e de determinação do estado de toxicodependência

solicitadas ao INMLCF, I.P., mantêm atrasos significativos no envio das suas

conclusões.

No quç tange a medidas adoptadas ou propostas respeitantes à

orsanização e métodos de trabalho. nomeadamente de desburocratização.

simplificação de procedimentos. utilização de tecnologias de informação e

transparência do sistema de justiça, faz-se se constaÍ a necessidade de aquisição

de meios audiovisuais para a gravação das diligências de inquirição e

interrogatório, bem como sistema de videoconferência adstrito à Secção de

Alcobaça do DIAP de Leiria.

Neste âmbito, e tendo por finalidade, sobretudo, obter melhor

desempenho e obtenção de melhores resultados, para além de outros

instrumentos hierárquicos, sobressaem as nossas Recomendações n.os 1/14-PCL,

de 29 de Setembro (Inquirição de Testemunhns e interrogatório de arguidos em sede de inquéríto,

Artigos 1.4L.o, n.o 4, alínea b), 356.o, n.o 3 e 357.o, n.o 1, alíneas a) e b), do CP Penal. Boas práticas a

9
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obseraar. );7114-PCL, de 17 de Novembro (Protocolos estabelecidos entre a Procuradoria-

Geral Distrital de Coimbra e outras enüdades. Processo Sumário: Tramitação/realização de perícias

médico-Iegais de aaaliação do dano corporal e de apuramento da taxa de álcool atraaés de exame

sanguíneo; Procedimentos para tramitação das perícias respeitantes às infracções contra a economia e

contra a saúde pública, na drea alimentar, qualifcadns pela lei como crime, quando forem detectadas

em flngrante detito; Apreensão de armas ou munições efectuada pelo órgao de polícia ciminal que üuer

procedido à detenção, ücame e descrição das suas características.); 9ll4-PCL, de 28 de

Novembro (Processo Sumaríssimo - Reparago da Vítima - Violência Doméstica) ;3115-PCL,

de 28 de NovembÍo (Methores proceümentos: competência teritoial; inquéitos urgentes, em

particular relatiaos a arguidos sujeitos a medida de coacção priuatiaa da liberdade; bens apreendidos;

acusações; interoenção do Tribunal Colectiao; pimeiro interrogatóio judicial de arguido deüdo;

despachos de arquiaamento; processo sumaríssimo e suspensão proaisóia do processo; aiolência

doméstica - comunicações, necessidade dos despachos serem proferidos em conclusão electrónica e

necessidade de, pelo menoq nos processos mais complexos passar-se a digitalizar todas as peças

processuais; delegação de diligências no ômbito dos OPC 's; pendências.); 07115-PCL, de 18 de

Fevereiro (Arücutação entre os aáios OPC's . Comunicações ao MP. ); 8/1S-PCL, de 23 de

Fevereiro (Prazo dapena acessóia de proibi$o de conduzir aeículos motoizados naaiapública ou

equiparada no âmbito do quadro de suspensões proaisórias de processos por cimes de condução em

estado de embiaguez. Mero critério orientador.);9115-PCL, de 05 de Março (Redes Sociais -

Deuer de reseroa. Deliberação do Conselho Supeior de Ministério Público, datadn de 1.5 de Outubro

dt 2013.); 12/I5-PCL, de 06 de Maio (Lei n.' 45/2011, de 24-06.Estreita colaboração e

articulação com os responsáveis pela execução da investigação criminal. Accionamento da

intervenção do GRA. Comunicação ao GAB das coordenadas de contacto com os Senhores

Coordenadores dos DIAP de Comarca.); l3ll5-PCL, de 27 de Maio (Colaboraçao e

articulação entre os Magistrados titulares de inquéritos e os Magistrados colocados na

Instância Central, Secção de Instrução Criminal, e na Instância Central Criminal.) ; 15/15-

PCL, de 02 de Junho (Atendimento ao público e articulação com outras jurisdições

diÍerenciadas. Protecção de pessoas idosas. Linha Nacional de Emergência SOS a Pessoa

Idosa disponibilizada pela Fundação Bissaya Barreto, Coimbra.); 18/15-PCL, de 08 de
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Julho (Turnos de Férias Judiciais de Verão. Inquéritos e processos com aÍguidos pÍesos

preventivamente/ na sifuação de obrigação de permanência na habitação ou em

cumprimento de pena. Agendamento e continuação de diligências em todas as jurisdições.

Colaboração entre os Magistrados em todas as áreas de jurisdição. Projecto/proposta de

acusação no âmbito de inquéritos urgentes e cujo terminus da invesügação possa ocorrer no

decurso das férias judiciais.); l9ll5-PCL, de 14 de Julho (Tumo de Férias Judiciais de

Verão. Apresentação ao Senhor Magistrado do Ministério Público, para fins de análise,

classificação e tratamento de todas as participações, denúncias ou queixas e demais

expediente recebido, a fim do mesmo poder ser R.A. pelas secretarias/unidades de apoio.) e

20/15-PCL de 15 de Julho (Apresentação de arguido em Processo Sumário. Dedução de

acusação, de imediato, nos casos em que haja sido pedido prazo para preparação de defesa).

de boas relevam-se os

instrumentos hierárquicos e as reuniões realizadas com a Coordenação da

Comarca e com os OPC's.

Tçndo por referência a avaliação da qualidade do serviço prestado aos

cidadão consigna-se que, de uma forma genérica, o serviço prestado aos

cidadãos, arguidos e ofendidos foi de qualidade, considerando o número de

entrada mensal de inquéritos, a pendência processual, a inexistência de

reclamações em livro próprio e o reduzido número de pedidos de abertura de

instrução e de intervenção hierarquica.

à síntese da

fixados para o ano. propostas e recomendações que dela decorram, verifica-se

que os objectivos foram cumpridos muito satisfatoriamente, devendo continuar-

se a manter as pendências em bom nível e drnamizar ainda mais a actuação do

Ministério Público.

Mais à frente, seguirá a proposta de elegibilidade dos objectivos

processuais estratégicos para o ano judicial 2015/2016.

1l



)

Comarca de Leiria - Ministério Público
Leiria - Procuradoria da Comarca - Coordenação

Palácio da Justiça, Iargo da República - 2414-007 l*ilÌa
Telef 2,14848800 Fax: 244848898 Mail:

No restante, dão-se aqui por reproduzidos os que se anexam.

B)

SECCÃO/INSTÂNCIA LoCAL DE CALDAS DA RAINHA

Ao longo do ano judicial de 201412015, exerceram alí funções,

inicialnente, 6 Senhores Procuradores-Adjuntos, estando 4 afectos aos

inquéritos e os restantes 2 à representação do Ministério Público na area

criminal e cível.

Sucede que a Senhora Procuradora-Adjunta, Dr.u Daniela Santos Félix,

esteve ausente ao serviço, por motivos relacionados com a sua gravidezde risco,

licença parental e gozo de férias, desde 1/10/2014 até 3/09/2015, o que motivou

redistribuição de serviço e importou, naturalmente, a sua acumulação.

Mesmo assim, tendo-se iniciado o ano judicial com 1.611 inquéritos e

terminado com 1.501, sendo que, durante o período em causa, entraram 3.369 e

foram movimentados 4.980, a resolução processual foi muito significativa e os

objectivos foram, minimamente, alcançados.

Inexistem situações não resolvidas de pendência processual excessiva.

Tomando por referência persistentes insuficiências ao nível dos meios

humanos. instrumentos e condições físicas de trabalho, consigna-se que o

quadro dos funcionários do Ministério Público não se encontra preenchido e até
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serviço.

Apesar de existirem boas condições fïsicas de trabalho, por vezes hét

escassez de recursos materiais, designadamente capas e folhas coloridas para

diferenciar os processos por magistrado e por prioridade, como

hierarquicamente ordenado.

Também ao nível de impressoras existem algumas lacunas, o que implica

a necessidade de partilha desses equipamentos por mais do que um funcionário e

consequente menor produtividade.

De momento, o número de magistrados mostra-se suficiente e adequado

face ao volume de entradas mensais.

De referir, contudo, que até Dezembro de 20L4 os magistrados afectos às

duas secções do DIAP tiveram de assegurat a representação do Ministério

Público nos julgamentos cíveis e criminais, para além do seu serviço normal e

de turnos, situação particularmente dificil tendo em conta as inúmeras

sobreposições de diligências judiciais.

Também entre Janeiro e Abril de 2015 as duas magistradas afectas à

segunda secção do DIAP passilÍÌm a tramitar inquéritos que eram do outro

magistrado dessa secção, por o mesmo ter passado a estar afecto às secções

judiciais.

Estas situações ocoÍïeram, porquanto, apesar de uma das magistradas das

secções judiciais ter estado de baixa desde Outubro de 2014 e de licença desde

Dezembro, como atrás se referiu, durante o mesmo ano não foi possível a

colocação, em substituição, de nenhum magistrado, quer proveniente de outra

instância, quer do quadro complementar.

a lacunas ou

disponibilidade de meios periciais ou de assessoria técnica, salienta-se, apenas, a
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veiftcação alguns atrasos pontuais do GML de Torres Vedras na remessa dos

relatórios de autópsia e alguma dificuldade na marcação de perícias

psiquiátricas.

No que toca a medidas adoptadas ou propostas respeitantes à orqanização

e métodos de trabalho. nomeadamente de desburocratização. simplificacão de

de tecnolo

sistema de justiça, menciona-se euo, sempre que possível, tem vindo a

substituir-se as comunicações postais pelas electrónicas, sobretudo no que

respeita a solicitações dirigidas aos OPC e a outras entidades que colaboram na

investigação.

Neste âmbito, e tendo por finalidade, sobretudo, obter melhor desempenho e

obtenção de melhores resultados, para além de outros instrumentos hierárquicos,

sobressaem as nossas Recomendações n.os I|I4-PCL, de 29 de Setembro

(Inquiriçã.o'de Testemunhas e intenogatório de arguidos em sede de inquérito. Arügos 14L.o, n.o 4,

alínea b), 356.o, n.o 3 e 357.o, n.o 1, alíneas a) e b), do CP Penal. Boas práticas a obseroar. );7/I4-
PCL, de 17 de Novembto (Protocolos estabelecidos entre a Procuradoria-Geral Distritat de

Coimbra e outras enüdade* Processo Sumãrio: Tramita$o/realização de perícias médico-Iegais de

aaaliação do dano corporal e de apuramento da taxa de álcool afuaaés de exame sanguíneo;

Procedimentos para tramitação das perícias respeitantes às infracções contra a economia e confua a

saúde pública, na ãrea alimentar, qualificadas pela lei como crime, quando forem dttectadas em

flagrante d.elito; Apreensão de armas ou munições efectuadn pelo órgão de polícia ciminal que tiuer

procedido à detenção, exame e destição das suas caracterísücas.); gll4-PCL, de 28 de

Novembro (Processo Sumaríssimo - Reparação da Víüma - Violência Domésüca) ;3/IS-PCL,

de 28 de Novembro (Methores procedimentos: cornpetência territoiat; inquéritos urgentes, em

parücular relatiaos a arguidos sujeitos a medida de coacçõo priuaüoa da libedade; bens apreendidos;

acusações; interaenção do Tibunal Colecüuo; pimeiro intenogatóio juücial de arguido deüdo;

despachos de arquiaamento; processo sumaríssimo e suspensão prooisóia do processo; aiolência

doméstica - comunicações, necessidade dos despachos serem proferidos em conclusão electrónica e
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necessidade de, pelo menlt nos processos mais complexos a digitalizar todas as peças

processuais; delegação de diligências no âmbito dos OPC 's; pendências. ); 07 /15-PCL, de 18 de

Fevereiro (Articulação entre os aãrios oPC's . Comunicações ao MP. );8115-PCL, de 23 de

Fevereiro (Prazo dapena acessóia de proibição de conduzir ueículos motorizados naaiapúbtica ou

equiparada no âmbito do quadro de suspensões proaisórias de processos por crimes de condução em

estado de embiaguez. Mero critéio orientador.);9115-PCL, de 05 de Março (Redes Sociais -

Deuer de reseÍva. Deliberação do Conselho Superior de Ministério Público, datada de 15 de Outubro

de 20L3.); 12115-PCL, de 06 de Maio (Lei n.o 45/201l, de 2Ç0a Estreita colaboração e

articulação com os responsáveis pela execução da investigação criminal. Accionamento da

intervenção do GRA. Comunicação ao GAB das coordenadas de contacto com os Senhores

Coordenadores dos DIAP de Comarca.); I3|I5-PCL, de 27 de Maio (Colaboraçao e

articulação entre os Magistrados titulares de inquéritos e os Magistrados colocados na

Instância Central, Secção de Instrução Criminal, e na Instância Central Criminal.) ;15115-

PCL, de 02 de Junho (Atendimento ao público e articulação com outras jurisdições

diferenciadas. Protecção de pessoas idosas. Linha Nacional de Emergência SOS a Pessoa

Idosa disponibilizada pela Fundação Bissaya Barreto, Coimbra.); 18/15-PCL, de 08 de

Julho (Turnos de Férias ]udiciais de Verão. Inquéritos e processos com arguidos presos

preventivamente, na sifuação de obrigação de permanência na habitação ou em

cumprimento de pena. Agendamento e continuação de diligências em todas as jurisdições.

Colaboração entre os Magistrados em todas as áreas de jurisdição. Projecto/proposta de

acusação no âmbito de inquéritos urgentes e cujo terminus da invesügação possa ocoïÍer no

decurso das férias judiciais.); lglls-PcL, de 14 de Julho (Turno de Férias Judiciais de

Verão. Apresentação ao Senhor Magistrado do Ministério Públicot pãïã. fins de análise,

classificação e tratamento de todas as participações, denúncias ou queixas e demais

expediente recebido, a fim do mesmo poder ser R.A. pelas secretarias/unidades de apoio.) e

20/15-PCL de 15 de Julho (Apresentação de arguido em Processo Sumário. Dedução de

acusação, de imediato, nos casos em que haja sido pedido prazo para preparação de deÍesa).
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Relativam ente a iniciativas construção de boas oráticas. relevam-se os

instrumentos hierárquicos provenientes da Coordenação e da PGD de Coimbra,

bem como de reuniões ocorridas.

Ouanto à avaliacão da oualidade do serviÇo prestado aos cidadãos.

entende-se que foi prestado, genericamente, um bom serviço ao cidadão,

existindo um esforço diário para que tal aconteça, desde logo, procurando

agllizar procedimentos e conferir maior celeridade aos processos tramitados, em

prol da mais rapidarealização da justiça.

Tomando por indicatiyo a síntese da avaliação do cumprimento dos

objectivos fïxados para o ano. propostas e recomendações que dela decorram.

consideramos terem sido atingidos, por forma satisfatória, os objectivos

propostos, sendo de assinalar, sobrefudo, a redução das pendências e o bom

recurso aos meios processuais de consenso. É Oe continuar a dtnanizar a

intervenção e actuação do Ministério Público.

Mais à frente, seguirá a proposta de elegibilidade dos objectivos

processuais estratégicos para o ano judicial 201512016.

No mais, dão-se aqui por reproduzidos todos os mapas que se anexam.

c)

S TÂNCIA LOCAL DE FIGUEIRó DoS VINHoS
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Durante J"ïii'lïïi:ãí-#' ffi :ïïï:;:"Ëi'1ïi'ff lïãï,,'"u s enhora

Procuradora-Adjunta, tendo-se iniciado o ano com a pendência de 363

inquéritos e terminado com 364, sendo que entraram 647 e foram movimentados

1004.

A Seúora Magistrada, parc além do serviço que lhe estava distribuído,

desempenhou, ainda, as funções de interlocutora das CPCJ de Figueiró dos

Vinhos, Pedrogão Grande, Castanheira de Pêra e AIvaiëvere, tendo realizado, no

âmbito dessa actividade, reuniões periódicas para fiscalizaçáo de processos, para

além de ter participado nas reuniões da Comissão Alargada e de ter mantido

disponibilidade para contactos permanentes relacionados com a tramitação

desses processos.

Embora os objectivos relativos à pendência não tenham sido, na sua

maioria, prosseguidos, certo será que, mesmo assim, os resultados não foram de

todo negativos, sendo verdade que o recurso às soluções de consenso se sifuou

em bom patamar.

Não esquecer, também, que essa Instância Local tem, no âmbito da sua

circunscrição, 4 Postos da GNR, o que sempre agravarát o volume de serviço e

uma maior disponibilidade, permanent e, paÍa o respectivo atendimento.

Apesar do que se acaba de dizer, isso não importa, sem mais. que haja

situações não resolvidas de pendências processuais excessivas.

De resto, inexistem processos pendentes anteriores a 2012 e, atinentes a

este, existem apenas 4, o que, neste particular, significa que os objectivos foram

alcançados em plano muito elevado.

Ao nível das persistentes insuficiências dos meios humanos. instrumentos

e condições fisicas de trabalho, assinala-se que o Ministério Público era assistido

por um quadro de 2 funcionários, sendo um Técnico de Justiça-Adjunto e um

Técnico de Justiça Auxiliar. 
t7
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Confudo, apenas se encontrou ao serviço única funcionária da

secção, com a categoria de Escrivã Auxiliar, que nunca anteriormente havia

trabalhado no âmbito do serviço do Ministério Público.

Tal situação causou signiÍicativos atrasos, o que, apesar do empenho e

dedicação, não foi, ainda, possível normalizar totalmente.

O Ministério Público, possuindo embora uma impressora para uso

próprio, não tem fotocopiadora própria, servindo-se da que existe na Secção

Judicial, que se situa no andar superior, o que acarÍeta transtornos acrescido e

perda de tempo no cumprimento dos despachos.

No que se rçfere a lacunas ou significativas insuficiências na

disponibilidade de meios periciais ou de assessoria técnica, salienta-se, por

lrezes, a demora relativamente aaertas perícias.

No que toca a medidas adoptadas ou propostas respeitantes à oreanização

e métodos de trabalho- nomeadamente de desburocratuaçáo. simolificação de

procedimentos, utilização de teçnoloqias de informação e transoarência do

sistema de justiça, revela-se a existência de alguns instrumentos hierárquicos,

uns advenientes da PGD e outros oriundos da Coordenaçáo, para além de

contactos, muitas vezes assíduos e persistentes, com os diversos órgãos de

polícia criminal, o que também vale para a construção de boas práticas.

Neste âmbito, e tendo por finalidade, sobretudo, obter melhor

desempenho e obtenção de melhores resultados, paÍa além de outros

instrumentos hierarquicos, sobressaem as nossas Recomendações n.os 1/14-PCL,

de 29 de Setembro (Inquiição de Testemunhas e interrogatóio de arguidos em sede de inquéito.

Artigos 14L.o, n.o 4, alínea b), 356.o, n.o 3 e 357.o, n.o 1, alíneas a) e b), do CP Penal. Boas práücas a

obserrsar. ); 7/14-PCL, de L7 de Novembro (Protocolos estabelecidos entre a Procuradoia-

Geral Distrital de Coimbra e outras entidades. Processo Sumdrio: Tramitação/realização de perícias

médico-legais de avaliação do dano corporal e de apuramento da taxa de dlcool atraaés de exame
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sangu.íneo; Procedimentos parn tramitação das perícias respeitantes às infracções contra a economia e

contra a saúde pública, na área alimentar, qualificadas pela lei cgmo crime, quando forem detectadas

em flagrante delito; Apreensão de armas ou munições efectuada pelo órgão de polícia criminal que tir)er

procedido à detenção, erame e descrição das suas características.); 9|I4-PCL, de 28 de

Novembro (Processo Sumaríssimo - Reparação dn Vítima - Violência Domêsüca) ;3115-PCL,

de 28 de Novembfo (Methores procedimentos: competência territorial; inquéitos urgentes, em

parücalar relathtos a arguidos sujeitos a medida de coacção priaatiaa dn liberdade; bens apreendidos;

acusações; interaenção do Tibunal Colectiuo; primeiro interrogatóio judicial de arguido detido;

despachos de arquiuamento; processo sumaríssimo e suspensão prwisóia do processo; aiolência

doméstica - comunicações, necessidade dos despachos serem profeidos em conclusão electrónica e

necessidnde de, pelo menos, nos processos mais complexos passar-se a digitalizar todas as peças

processuais; delega$o de üligências no âmbito dos OPC 's; pendências.); 07115-PCL, de 18 de

Fevereiro (Arücutação entre os oários OPC's . Comunicações ao MP. ); 8/15-PCL, de 23 de

Fevereiro (Prazo da pena acessória de proibição de conduzir ueículos motorizados na aia pública ou

equiparada no âmbito do quadro de suspensões prooisóias de processos por crimes de condução em

estado de embiaguez. Mero critéio orientador.);91I5-PCL, de 05 de Março (nedes Sociais -

Deaer de reserva. Deliberafio do Conselho Superior de Ministéio Público, datada de 15 de Outubro

de 2013.); |2/15-PCL, de 06 de Maio (tei n.' 45/2011, de 24.06. Estreita colaboração e

articulação com os responsáveis pela execução da investigação criminal. Accionamento da

intervenção do GRA. Comunicação ao GAB das coordenadas de contacto com os Senhores

Coordenadores dos DIAP de Comarca.); 13115-PCL, de 27 de Maio (Colaboraçao e

articulação entre os Magistrados titulares de inquéritos e os Magistrados colocados na

Instância Central, Secção de Instrução Criminal, e na Instância Central Criminal.) ; l5ll5-

PCL, de 02 de Junho (Atendimento ao público e articulação com outras jurisdições

diferenciadas. Protecção de pessoas idosas. Linha Nacional de Emergência SOS a Pessoa

Idosa disponibilizada pela Fundação Bissaya Baneto, Coimbra.); 18/1S-PCL, de 08 de

Julho (Twnos de Férias Judiciais de Verão. Inquéritos e pïocessos corr arguidos pïesos

preventivamente, na situação de obrigação de permanência na habitaçao ou em

cumprimento de pena. Agendamento e continuação de diligências em todas as jurisdições.
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Colaboração entre os Magistrados em todas as áreas de jurisdição. Projecto/proposta de

acusação no âmbito de inquéritos urgentes e cujo terminus da investigação possa ocorrer no

decurso das férias ludiciais.); |9/15-PCL, de 14 de Julho (Turno de Férias Judiciais de

Verão. Apresentação ao Senhor Magistrado do Ministério Público, para firn de análise,

classiÍicação e tratamento de todas as participações, denúncias ou queixas e demais

expediente recebido, a fim do mesmo poder ser R.A. pelas secretarias/unidades de apoio.) e

20/15-PCL de 15 de Julho (Apresentação de arguido em Processo Sumário. Dedução de

acusação, de imediato, nos casos em que haja sido pedido prazo para preparação de defesa).

l)e uma forÍna mostra-se nositiva e âdeo vada a do servico

prestado ao cidadão, sendo certo que não houve conhecimento de qualquer
ll

exposição no livro amarelo ou outra.

oÍam a fixados o sendo

de continuar a incentívar a boa actuação do Ministério Público no âmbito das

suas múltiplas funções.

a ano s remete-se para o

que mais à frente se dirá.

No demais, dão aqui por reproduzidos os mapas que se anexam.

D)

DIAP DE LEIRIA
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No início do ano judicial, encontravam-se ali em de funções 5

Senhores Procuradores-Adjuntos, dois afectos à lu Secção (processos mais

complexos e de maior especificidade), sendo os demais afectos à 2u Secção.

A Seúora Procuradora-Adjunta, Dr.' Cristina Nunes Farinha, ali

também colocada, por motivos de gravidez de risco, seguida de licença de

parentalidade e de gozo de ferias, nunca reiniciou funções, prevendo-se o seu

regresso ao serviço, apenas, em210212016, o que motivou, logo, redistribuição

do seu serviço.

Não obstante essa situação, jâ, de per si, fortemente prejudicial para os

serviços, sucede que, mediante pedido de exoneração voluntário, efectuado a

27/02/2015, por parte da Sr." Procuradora-Adjunta, Mana Teresa Rodrigues

Pereira, com a data de 14104/2015 e com efeitos reportados a L/0412015, o

Plenário do Conselho Superior do Ministério Público deferiu tal pedido de

exoneração, sendo çerta que a mesma já se encontrava de baixa desde

9102/2015, motivo, esse, guo, com a data de 1210212015, deu origem a

redistribuição de serviço, tendo por base a nossa Ordem de Serviç o n" L2/15-

PCL.

Posteriormente, e após prévia solicitação do signatario, mediante Acórdão

da Secção Permanente do Conselho Superior do Ministério Público, datado de

18/02/2015, foi autorizado o exercício cumulativo de funções, na Instância

Local Cível de Leiria, por parte do Senhor Procurador da República afecto à

Instância Central Cível, Dr.o Carlos Baptista, enquanto a Senhora Procuradora-

Adjunta, Dr.u Rita Baltasar, então, afecta, por destacamento, à Instância Local

Cível de Leiria, passou a assumir o conteúdo funcional que era daquela Senhora

Magistrada, Dt.u Maria Teresa Rodrigues Pereira, conforme melhor consta da

nossa Ordem de Serviço n" 13/15-PCL, de 23 de Fevereiro, o que se manteve até

3l/08/20t5. 
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Entretanto, e porque o lugar da Senhora Procuradora-Adjunta, Dr.u

Cristina Nunes Farinha, euo, naturalmente, continuava por substituir, foi

preenchido/substituído pelo Seúor Procurador-Adjunto, Paulo Alexandre

Gomes Capela, mediante a Ordem de Serviço no 512075, adveniente da PGDC,

com efeitos a paÍttr de 20/0412015, que passou a ter a seu cargo a

responsabilidade, atraÍÍlurtação e despacho de todos inquéritos a ela pertencentes,

com excepção dos terminados no no 7, que passaram a ftcar a cÍìÍgo do Senhor

Procurador-Adjunto em regime de estágio, Dr. Carlos Alberto Sampaio

Marinheiro, conforme a nossa Ordem de Serviço n" 18/15-PCL, de 24/04 e que

aqui se dá por reproduzida.

Da análise e persistência dessa situação, profundamente prejudicial ao

bom andamento dos serviços, a par da furbulência do início do ano judicial e

pela claudicação do Citius/Habilus, outra coisa não seria de esperar que não

fosse, como foi, uma negativa - pelo menos deficiente -, prestação funcional do

Ministério Público, que redundou em que os objectivos não fossem, em grande

parte, conseguidos, na medida em que, tendo-se iniciado o ano com a pendência

de 2.015 inquéritos, este terminou com2.924, tendo, porém, sido movimentados

7.0s6.

A par disto, e porque não despiciendo, bem pelo contrário, assinale-se que

o quadro de funcionários apresentou um défice de 3 funcionários, o que, neste

momento e felizmente, já se encontra ultrapassado.

Daí que se possa concluir que a pendência em causa exija rapidamente

resolução, o que já vem a caminho com bons indicativos, uma vez qve os mapas

estatísticos referentes a Setembro/Outubro já revelam boa recuperação, não

existindo, qua tale, situações não resolvidas de pendências processuais

excesslvas.
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Como já se disse supra,

e Íïsicas de verificou-se a falta de,

pelo menos, 3 funcionários, sendo que os instrumentos e condições fisicas de

trabalho são muito satisfatórios.

se refere a

de meios dá-se notícia da

morosidade nas perícias informáticas e contabilísticas, e também alguma

morosidade e insuficiência dos meios da PJ.

No que toca a medidas adoptadas ou propostas respeitantes à organização

nomeadamente de desburo

procedimentos. utilização de tecnoloeias de informação e transparência do

sistema de justiça, estão a ser equacionados meios audiovisuais para gravação

das diligências de inquirição e de interrogatório.

Neste âmbito, e tendo por finalidade, sobretudo, obter melhor

desempenho e obtenção de melhores resultados, pata além de outros

instrumentos hierarquicos, sobressaem as nossas Recomendações n.'s 1/14-PCL,

de 29 de Setembro (Inquiição de Testemunhas e intenogatório de arguidos em sede de inquérito.

Artigos 1-4L.o, n.o 4, alínea b), 356,o, n.o 3 e 357.o, n.o L, alíneas a) e b), do CP Penal. Boas práticas a

obseraar. );1/I4-PCL, de 17 de Novembro (Protocolos estabelecidos entre a Proanradoria-

Geral Distital de Coimbra e outras entidades. Processo Sumârio: Tramitação/realização de perícias

médico-Iegais de aaaliação do dano corporal e de apuramento da taxa de dlcool atraués de exame

sanguíneo; Procedimentos para fuamita$o das perícias respeitantes às infracções contra a economía e

contra a saúde pública, na ârea alimentar, qualificadas pela lei como cime, quando forem detectadas

em Jlagrante delito; Apreensão de armas ou munições efectuada pelo órgão dc polícia ciminal que tiaer

procedido à detenção, exame e desuição das suas características.); 9/14-PCL, de 28 de

Novembro (Processo Sumaríssimo - Reparaçio dn Vítima - Violência Domésüca) ;3/15-PCL,

de 28 de Novembro (Melhores procedimentos: competência territoriat; inquéritos urgentes, em

particular relatiaos a arguidos sujeitos a medida de coacção piuaüaa da liberdade; bens apreendidos;

23



Comarca de Leiria - Ministério Público
Leiria - Procuradoria da Comarca - Coordenação

Palácio da Justiça, Largo da República - 2414-007 Leìna
Telef: 2u14848800 Fax: 244848898 Mail:

acusações; interaenção do Tibunal Colecüao; primeiro interro judicíal de arguido detido;

despachos de arquiaamento; processo sumsríssimo e suspensão prwísóia do processo; aiolência

doméstica - comunicações, necessidade dos despachos serem proferidos em conclusão electrónica e

necessidade de, pelo menoq nos prlcessos mais coffiplexos passãr-se a digitalizar todas as peças

processuais; delegaçõo de diligências no âmbito dos OPC 's; pendências.); 07 /15-PCL, de 18 de

Fevereiro (Articulação entre os aários OPC's . Comunicações ao MP. ); 8/15-PCL, de 23 de

Fevereiro (Prazo da pena acessóia de proibição de conduzir aeículos motorizados na aia pública ou

equiparada no âmbito do quadro de suspensões prwisóias de processos por cimes de condução em

estado de embriaguez. Mero citério oientador.);9115-PCL, de 05 de Março (nedes Sociais -

Deaer de reseraa. Deliberação do Conselho Supeior de Ministério Público, dntadn de 15 de Outubro

de 2013.); 12/15-PCL, de 06 de Maio (Lei n.o 45/201'1, de 2Ç06. Estreita colaboração e

articulação com os responsáveis pela execução da investigação criminal. Accionamento da

intervenção do GRA. Comunicação ao GAB das coordenadas de contacto com os Senhores

Coordenadores dos DIAP de Comarca.); l3ll5-PCL, de 27 de Maio (Co1aboração e

articulação entre os Magistrados titulares de inquéritos e os Magistrados colocados na

Instância Central, Secção de Instrução Criminal, e na Instância Central Criminal.) ; 15/15-

PCL, de 02 de Juúo (Atendimento ao público e articulação com outras jurisdições

diferenciadas. Protecção de pessoas idosas. Linha Nacional de Emergência SOS a Pessoa

Idosa disponrbilizada pela Fundação Bissaya Barreto, Coimbra.); 18/15-PCL, de 08 de

Julho (Turnos de Férias Judiciais de Verão. Inquéritos e processos com arguidos presos

preventivamente, na situação de obrigação de permanência na habitação ou em

cumprimento de pena. Agendamento e continuação de diligências em todas as jurisdições.

Colaboração entre os Magistrados em todas as áreas de jurisdição. Projecto/proposta de

acusação no âmbito de inquéritos urgentes e cujo terminus da investigação possa ocoÍrer no

decurso das férias judiciais.); 19115-PCL, de 14 de Julho (Turno de Férias Judiciais de

Verão. Apresentação ao Senhor Magistrado do Ministério Público t para fins de análise,

classificação e tratamento de todas as participações, denúncias ou queixas e demais

expediente recebido, a fim do mesmo poder ser R.A. pelas secretarias/unidades de apoio.) e
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20115-PCL de 15 de Julho (Apresentação de arguido em Sumário. Dedução de

acusação, de imediato, nos casos em que haja sido pedido prazo para preparação de defesa).

No que diz respeito a iniciativas de construção de boas práticas,

assinalam-se as varias reuniões havidas com os diversos órgãos de polícia

criminal, paÍaalém dos instrumentos hierarquicos dados a público.

Assinale-se, contudo, o bom uso das formas processuais simplificadas e a

dohoa arraliríer{e senricn nresfcíín ao cidadão

Não obstante as pendências exigirem melhor quadro, como, de resto, já

supra referido, os objectivos, atendendo a toda a turbulência (fatta de um

Magistrado e falta de 3 funcionários), não poderá deixar-se de considerar-se que

foram minimamente sendo de continuar a incentivar

a intervenção do Ministério Público.

No que respeita aos objectivos para o ano sezuinte, remete-se para o que

mais à frente se dirá a esse respeito.

No mais, dão-se aqui por reproduzidos os mapas que se anexam.

E)

SECCÃO/TNSTÂNCIA LoC DA MARINHA GRANDE

No início do ano judicial, encontravzrm-se ali em colocadas 3 Senhoras

Procuradoras-Adjuntas, sendo que uma delas, no caso, a Dr.u Filipa Lopes

Marques, se encontrava ausente ao serviço, por licença de parentalidade, seguida
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de gozo de ferias, havendo regressado ao serviço em Abril de 2015, período em

que foi substituída, primeiro, pela Senhora Procuradora-Adjunta, DÍ.u Sónia

Filipa Pinto Simões da Silva, nos terÍnos da Ordem de Serviço n" 18/74, de

28108/14, adveniente da PGDC e, depois, pela Senhora Procuradora-Adjunta,

Dr.u Carla Cristina daCruz Baguim, entre 2102/2015 e20/04/2015.

No início do ano encontravam-se pendentes 849 inquéritos e no final 956,

tendo sido movimentados 2.538 e entrados 1.689.

Para o estado da pendência algo elevada, contribuiu, nafuralÍnente, o

problema da migração e o do Citius, que, como é sabido, esteve em deficiente

funcionamento até ao início do ano de20l5.

Contudo, espera-se que as pendências sejam, rapidamente, recuperadas

qãp existindo situações não resolvidas de pendências processuais excessivas.

O recurso aos mecanismos processuais de consenso foi razoâvet.

Relativamente às persistentes insuficiências ao nível dos meios humanos.

e fisicas de assinale-se que o quadro dos

funcionários do Ministério Público é constituído por 2 Técniços de Justiça-

Adjuntos e 2 T écniços de Justiça Auxiliares, encontrando-se preenchido.

Contudo, tem-se revelado insuficiente para responder às necessidades dos

sewiços, quer pelo volume de inquéritos, quer pela vasta área de intervenção do

Ministério Público, o que tem originado uma impossibilidade de diminuição

signiÍicativa do volume do serviço. Verifica-se a necessidade de se proceder ao

alargamento do quadro de funcionarios de modo a nele ser incluído um

funcionário com a categoria de técnico de justiça principal, pois que é

fundamental a existência de um lugar de chefia, para poder dar colpo a melhor

organização.

O espaço onde se encontram instalados os serviços do Ministério

Público não gannte um bom funcionamento, particularmente no que concerne à
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salvaguarda do segredo de justiça aquando da das diligências de

inquérito. E necessrária uma sala própria para a realização das mesmas, sendo já

equacionada a possibilidade do uso do espaço da biblioteçapara arcalização de

diligências.

Tendo por referência as lacunas ou sreLif,eativas insuficiências na

disponibilidade de meios periciais ou de assessoria técnica, verificam-se atrasos

narealização das várias perícias, designadamente, à letra (grafológicas)

No oue toca a medidas âs ou nronostas resneitantes à

orsanização e métodos de trabalho, nomeadamente de desburocrdLizaçãq,

simplificação de procedimentos. utilização de tecnologias de informação e

transparência do sistema de justiça, impõe-se uma diferente organização da

forma como vêm sendo geridos os serviços, quer a nível funcional, quer a nível

do próprio espaço, o que também vale para a forma de distribuição de serviços

pelas Senhoras Funcionárias.

Neste âmbito, e tendo por finalidade, sobretudo, obter melhor

desempenho e obtenção de melhores resultados, paÍa além de outros

instrumentos hierárquicos, sobressaem as nossas Recomendações n.os 1/14-PCL,

de 29 de Setembro (Inquirição de Testemunhas e intenogatório dt arguidos em sede de inquérito.

Arügos 14L.o, n! 4, alíneab),356.o, n.o 3 e 357.o, n.o 1, alíneas a) eb), do CP Penal. Boas práücas a

obseraar. );1/I4-PCL, de 17 de Novembro (Protocolos estabelecidos entre a Proatradoia-

Geral Distital de Coimbra e outras enüdades. Processo Sumdrio: Tramitação/realização de perícias

méüco-legais de aaaliação do dano corporal e de apuramento da taxa de óIcool atraaés de exame

sanguíneo; Procedimentos para tramita@o dns perícias respeitantes às infracções contra a economia e

contra a saúde pública, na 6rea alimentar, qualifcadas pela lei como crime, quando forem detectadas

em flagrante delito; Apreensão de armas ou munições efectuadn pelo órgão de polícia criminal que tiaer

procedido à detenção, exatne e descrição das suas caracterísücas.); 9114-PCL, de 28 de

Novembro (Processo Sumaissimo - Reparação da Víüma - Violência Domésüca) ; 3ll5-PCL,

de 28 de Novembro (Methores procedimentos: competência territoial; inquêritos urgentes, em
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particular relatiaos a arguidos sujeitos a medida de coacção dn liberdade; bens apreendidos;

acusações; interaenção do Tibunal Colectiuo; pimeiro intenogatório judicial de arguido deüdo;

despachos de arquiuamento; processo sumaríssimo e suspensão prooisóia do processo; aiolência

doméstica - comunicações, necessidnde dos despachos serem proferidos em conclusão electrónica e

necessidade de, pelo menos, nos processos mais complexos passar-se a digitalizar todas as peças

processuais; delega$o de diligências no âmbito dos OPC 's; pendências.); 07115-PCL, de 18 de

Fevereiro (Articutago entre os aãios OPC's . Comunicações ao MP. ); 8/15-PCL, de 23 de

Fevereiro (Prazo da pena acessóia de proibição de conduzir aeículos motoizados na aia pública ou

equiparada no âmbito do quadro de suspensões prwisórias de processos por crimes de condução em

estado de embiaguez. Mero critério oientador.);9115-PCL, de 05 de Março (neAes Sociais -

Deaer de reselaa. Deliberação do Conselho Supeior de Ministéio Público, dntadn de 15 de Outubro

de 2013.); |2/15-PCL, de 06 de Maio (Lei n.' 45/2011,, de24-06. Estreita colaboração e

articulação com os responsáveis pela execução da investigação criminal. Accionamento da

intervenção do GRA. Comunicação ao GAB das coordenadas de contacto com os Senhores

Coordenadores dos DIAP de Comarca.); I3|IS-PCL, de 27 de Maio (Colaboraçao e

arüculação entre os Magistrados titulares de inquéritos e os Magistrados colocados na

Instância Central, Secção de Instrução Criminal e na Instância Central Criminal.) ; $lI5-
PCL, de 02 de Junho (Atendimento ao público e articulação com outras jurisdições

diferenciadas. Protecção de pessoas idosas. Linha Nacional de Emergência SOS a Pessoa

Idosa disponibilizada pela Fundação Bissaya Barreto, Coimbra.); 18/15-PCL, de 08 de

Julho (Turnos de Férias Judiciais de Verão. Inquéritos e processos com arguidos pïesos

preventivamente, na sifuação de obrigação de permanência na habitação ou em

cumprimento de pena. Agendamento e continuação de diligências em todas as jurisdições.

Colaboração entre os Magistrados em todas as áreas de jurisdição. Projecto/proposta de

acusação no âmbito de inquéritos urgentes e cujo terminus da investigação possa ocoïïer no

decurso das férias judiciais.); lgllS-PCL, de 14 de Julho (Turno de Férias Judiciais de

Verão. Apresentação ao Senhor Magistrado do Ministério Público, para fins de análisg

classificação e tratamento de todas as participações, denúncias ou queixas e demais

expediente recebido, a fim do mesmo poder ser R.A. pelas secretarias/unidades de apoio.) e
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20/15-PCL de 15 de Julho (Apresentação de arguido em PÍocesso Sumário. Dedução de

acusação, de imediato, nos casos em que haja sido pedido ptazo para preparação de defesa).

No que se refere à construção de iniciativas de boas práticas, relevam-se

os instrumentos hierárquicos e reuniões realizadas.

A qualidade do serviço prestado ao cidadão não merece reparos.

Apesar de tudo, na sua oso

sendo razoáNeI o recurso aos mecanismos processuais de consenso.

No que respeita aos objectivos para o ano seguinte, remete-se para o que

mais à frente se dirá a esse respeito.

No mais, dão-se aqui por reproduzidos todos os mapas que se anexam.

SECÇÃO/INSTÂNCIA LOCAL DA NAZARE

Ali exerceu funções, desde l/09/2014 até 19/0412015, o Senhor

Procurador-Adjunto, Dr. Paulo Capela, então, pertencente ao Quadro

Complementar de Coimbra, em substituição da respectiva titular, Senhora

Procuradora-Adjunta, Dr.a Isabel Carolina Rocha, que se encontrava de licença

de parentalidade, seguido do gozo de ferias.

O ano judicial iniciou-se com 267 pendentes e acabou com 24L, tendo

sido movimentados 823 e entrados 556, o que possibilitou que os objectivos

fossem, minimamente, conseguidos, o que mais valeu relativamente ao recurso

às formas processuais de consenso, onde se manteve bom patarnaÍ.
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Sem prejuízo da pendência poder e dever ser melhorada, veÍificou-se uma

signiÍicativa diminuição dos processos mais antigos, não havendo situacões não

resolvidas de pendências processuais excessivas.

Ao nível das persistentes insuficiências dos meios humanos. instrumentos

fisicas de refere-se que o tribunal apresenta fragilidades ao

nível da segurança, tendo sido assaltado no período em apreço, bem como não

apresenta as melhores condições de trabalho e dignidade do serviço prestado,

uma vez que se encontra instalado Lo rlç de um prédio residencial, que não foi

concebido, nem se adequa da melhor forma, para receber o funcionamento

condigno de um tribunal.

No que se refere a lacunas ou sienificativas insuficiências na

de meios clals ou de as penclas

psiquiátricas e pareceres do conselho consultivo do INMLCF, I.P. mantêm

atrasos significativos nas suas conclusões.

Referente a medidas adootadas ou resDeitantes à orsanização e

métodos de trabalho. nomeadamente de desburocratização. simplificação de

procedimentos. utilização de tecnologias de informação e fansparência do

sistema de justiça, impõe-se a implementação de uma diferente e mais proficua

organização do trabalho, a articular entre o magistrado e os oÍiciais de justiça.

Neste âmbito, e tendo por Íinalidade, sobretudo, obter melhor

desempenho e obtenção de melhores resultados, para além de outros

instrumentos hierarquicos, sobressaem as nossas Recomendações n.os 1/14-PCL,

de 29 de Setembrc Qnquirição de Testemunhns e ínterrogatóio de arguidos em sede de inquérito.

Artigos 141.o, n,o 4, alínea b), 356.', n.o 3 e 357.o, n.o 1, alíneas a) e b), do CP Penal. Boas próücas a

obseraar. );7/IA-PCL, de 17 de Novembro (Protocolos estabelecidos entre a Procuradoria-

Geral Distrital de Coimbra e outras enüdndes. Processo Sumário: Tramitação/realização de perícias

médico-legais de aualiação do dano corporal e de apuramento da taxa de áIcool atraaés de exame
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sanguíneo; Procedimentos para tramitação das perícias respeitantes contra n economia e

clntra a saúde pública, na área alimentar, qualifcadas pela lei como crime, quando forem detectadas

em Ílagrnnte delito; Apreensão de armas ou munições efectuada pelo órgão de polícia criminal que tiaer

procedido à detenção, eïame e descição das suas características.); gll -PCL, de 28 de

Novembro (Processo Sumaríssimo - Reparação da Vítima - Violência Doméstica) ;3115-PCL,

de 28 de Novembro (Methores procedimentos: competência territorial; inquéitos urgentes, em

particular relatiaos a arguidos sujeitos a medida de coacção priaatirsa da liberdade; bens apreendidos;

acusações; interoenção do Tibunal Colecüao; pimeiro interrogatóio judicial de arguido detido;

despachos de arquiaamento; processo sumaríssimo e suspensão prwisória do processo; aiolência

doméstica - comunicações, necessidade dos despachos serem profeidos em conclusão electrónica e

necessidade de, pelo menlq nos prlcessos mais complexos passar-se a digitalizar todas as peças

processuais; delegação de ütigências no âmbito dos OPC 's; pendências.); 07115-PCL, de 18 de

Fevereiro (Articatação entre os aários OPC's . Comunicações ao MP. ); 8/15-PCL, de 23 de

Fevereiro (Prazo da pena acessória de proibição de conduzir aeíanlos motorizados na aia pública ou

equiparada no âmbito do quadro de suspensões prooisóias de processos por crimes de condução em

estado de embriaguez. Mero critério orientador,);91I5-PCL, de 05 de Março (n a"t Sociais -

Deaer de resera. Deliberação do Conselho Supeior de Ministério Público, dntadn de 1.5 de Outubro

de 2013.); I2/15-PCL, de 06 de Maio (tei n.' 45/201L, de 24-06. Estreita colaboração e

articulação com os responsáveis pela execução da investigação criminal. Accionamento da

intervenção do GRA. Comunicação ao GAB das coordenadas de contacto com os Senhores

Coordenadores dos DIAP de Comarca.); I3/15-PCL, de 27 de Maio (Colaboraçao e

articulação entre os Magistrados titulares de inquéritos e os Magistrados colocados na

Instância Central Secção de Instrução Criminal e na Instância Central Criminal.) ; 151L5-

PCL, de 02 de Junho (Atendimento ao público e articulação com outras jurisdições

diÍerenciadas. Protecção de pessoas idosas. Linha Nacional de Emergência SOS a Pessoa

Idosa disponibilizada pela Fundação Bissaya Barreto, Coimbra.); 18/15-PCL, de 08 de

Julho (Turnos de Férias Judiciais de Verão. Inquéritos e processos com arguidos presos

preventivamente, na situação de obrigação de permanência na habitaçao ou em

cumprimento de pena. Agendamento e continuação de diligências em todas as jurisdições.
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Colaboração entre os Magistrados em todas as áreas de Projecto/proposta de

acusação no âmbito de inquéritos urgentes e cujo terminus da investigação possa ocorïer no

decurso das férias judiciais.); lglIs-PCL, de 14 de Julho (Turno de Férias Judiciais de

Verão. Apresentação ao Senhor Magistrado do Ministério Público, para fins de análise,

classificação e tratamento de todas as participações, denúncias ou queixas e demais

expediente recebido, a fim do mesmo poder ser R.A. pelas secretarias/unidades de apoio.) e

20/15-PCL de 15 de Julho (Apresentação de arguido em Processo Sumário. Dedução de

acusação, de imediato, nos casos em que haja sido pedido prazo para prepaÍação de defesa).

diz às iniçiativas de de boas

sobrelevam-se os vários instrumentos hierárquicos e as reuniões existentes,

assumindo aqui especial relevância as reuniões com a CPCJ, para além do

contacto que é mantido, quase diariamente, com os OPC's.

Relativamente à avalização da qualidade do serviço prestado aos

cidadãos, esta mostrou-se de muito bom nível.

Como já supra se disse, os objectivos foram minimamente conseguidos,

sendo de continuar a incentivar a actuação do Ministério Público.

No que respeita à proposta dos objectivos para o ano seguinte, remete-se

paÍa o que mais à frente se dirá a esse respeito.

No mais, dão-se aqui por reproduzidos todos os mapas que se anexam.

G)

SECÇÃOÂNSTÂNCIA LOCAL DE PENICHE

I
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Exerceram ali funções 2 Seúores Procuradores-

O ano judicial iniciou-se çom 502 pendentes e acabou com 599, tendo

sido movimentados 2.074 e entrados 1.572.

Não obstante a pendência registada no terminus do ano judiciat em causa,

não poderá, mesmo assim, deixar-se de considerar relevante e positivo o

desempeúo registado e a obtenção de resultados, conhecidas que são as muitas

limitações ocorridas.

Não existem situações de pendências excessivas não resolvidas.

Ao nível das persistentes insuficiências dos meios humanos. instrumentos

e condições fisicas de trabalho, diga-se que existem adequados instrumentos e

condições fisicas de trabalho, anotando-se o reforço do quadro de funcionários

com mais um.

No que se refere a lacunas ou sienificativas insuficiências na

de meios ou de assinalam-se atrasos,

por vezes significativos, na elaboração das perícias e no envio dos respectivos

relatórios.

No oue concerne a medidas ou Dropostas respeitantes à

e métodos de

simplificação de procedimentos, utilização de tecnologias de informação e

transparência do sistema de justiça, sobressai a necessidade de aquisição de um

aparelho de videoconferência exclusivo pÍÌra os serviços do Ministério Público,

dado que, muitas vezes, o afecto à secção judicial está a ser utilizado.

Neste âmbito, e tendo por finalidade, sobretudo, obter melhor

desempenho e obtenção de melhores resultados, para além de ouhos

instrumentos hierarquicos, sobressaem as nossas Recomendações n.'s 1/14-PCL,

de 29 de Setembro (Inquirição de Testemunhns e intenogatório de arguidos em sede de inquérito.

Artigos 1-4L.o, n.o 4, alínea b), 356.o, n.o 3 e 357.o, n.o L, alíneas a) e b), do CP Penal. Boas prhücas a
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obseruar. );7/14-PCL, de 17 de Novembro (Protocolos estabelecidos entre a Procuradoria-

Geral Distital de Coimbra e outras entidades. Processo Sumáio: Tramitaçõo/realização de perícias

médico-Iegais de aaalia$o do dano corporal e de apuramento da taxa de áIcool atraués de exame

sanguíneo; Procedimentos parn tramitação das perícias respeitantes às infracções contra a economia e

contra a saúde pública, na área alimentar, qualifcadas pela lei como cime, quando forem detectadas

em flagrante delito; Apreensão de armas ou munições efectuadn pelo órgão dt polícia ciminal que tiaer

procedido à detenção, exanrc e descrição das suas características.); 9/14-PCL, de 28 de

Novembro (Processo Sumaríssimo - Reparafio da Vítima - Violência Doméstica) ;31I5-PCL,

de 28 de Novemb ro (Methores procedimentos: competência teritorial; inquéritos urgentes, em

particular relatioos a arguidos sujeitos a medida de coacção pioatioa dn liberdade; bens apreendidos;

acusações; interaenção do Tribunal Colectiao; pimeiro interrogatóio juücial de arguido deüdo;

despachos de arquiaamento; processo sumaríssimo e suspensão proaisória do processo; aiolência

doméstica - comunicações, necessidade dos despachos serem profeidos em conclusão electrónica e

necessidnde de, pelo menoq nos processos mais complexos passar-se a digitalizar todas as peças

processuais; delegaçio de ditigências no ômbito dos OPC 's; pendências.);07|IS-PCL, de 18 de

Fevereiro (Arüculação entre os uáios OPC's . Comunicações ao MP. ); 8/15-PCL, de 23 de

Fevereiro (Prazo dnpena acessória de proibição de conduzir veículos motorizados naaiapública ou

equiparada no âmbito do quadro de suspensões proaisóias de processos por crimes dt condução em

estado de embriaguez. Mero citério oientador.);9/Ií-PCL" de 05 de Março (Redes Sociais -

Deaer de reseraa. Deliberação do Conselho Supeior de Ministéio Público, datada de 1.5 de Outubro

de 20L3.); 12/I5-PCL, de 06 de Maio (Lei n." 45/201l, de 2Ç06. Estreita colaboração e

articulação com os responsáveis pela execução da investigação criminal. Accionamento da

intervenção do GRA. Comunicação ao GAB das coordenadas de contacto com os Senhores

Coordenadores dos DIAP de Comarca.); |3/15-PCL, de 27 de Maio (Colaboração e

articulação entre os Magistrados titulares de inquéritos e os Magistrados colocados na

Instância Central, Secção de úrstrução Criminal, e na Instância Central Criminal.) ; 15/15-

PCL, de 02 de Juúo (Atendimento ao público e articulação com outras jurisdições

diÍerenciadas. Protecção de pessoas idosas. Linha Nacional de Emergência SOS a Pessoa

Idosa disponibilizada pela Fundação Bissaya Barreto, Coimbra.); 18/15-PCL, de 08 de

34



Comarca de Leiria - Ministério Público
Leiria - Procuradoria da Comarca - Coordenação

Palácio da Justiça, targo da Repúbli ca - 2414-007 I*ina
Telef: 2214848800 Fax: 244848898 Mail:

Julho (Turnos de Férias Judiciais de Verão. Inquéritos e processos com arguidos presos

preventivamente, na situação de obrigação de permanência na habitação ou em

cumprimento de pena. Agendamento e continuação de diligências em todas as jurisdições.

Colaboração entre os Magistrados em todas as áreas de jurisdição. Prcjectof proposta de

acusação no âmbito de inquéritos urgentes e cujo terminus da invesügação possa ocoÍÍer no

decurso das Íérias judiciais.); I9/15-PCL, de 14 de Julho (turno de Férias Judiciais de

Verão. Apresentação ao Senhor Magiskado do Ministério Público r paÍâ. fins de análise,

classiÍicação e tratamento de todas as participações, denúncias ou queixas e demais

expediente recebido, a fim do mesmo poder ser R.A. pelas secretarias/unidades de apoio.) e

20/15-PCL de 15 de Julho (Apresentação de arguido em Processo Sumário. Dedução de

acusação, de imediato, nos casos em que haja sido pedido ptazo para preparação de defesa).

de boas nada hâ a nada a

apontar, relevando-se os instrumentos hierárquicos e reuniões com os OPC.

Relativamente à avaliação da qualidade do serviço prestado aos cidadãos.

realça-se que o serviço prestado aos cidadãos não merecè reparo, mostrando-se

muito positivo.

Os objectivos foram. minimamente. conseeuidos, se considerannos a

grande turbulência verificada, sendo certo que o recurso aos mecanismos

processuais de consenso se situou em bom degrau.

No que respeita à proposta de obiectivos para o ano seeuinte, remete-se

para o que mais à frente se dfuá a esse respeito.

No mais, dão-se aqui por reproduzidos todos os mapas que se anexam.

H)
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SEC O/INSTANCIA L AL

Exerceram ali funções 3 Senhores Procuradores-Adjuntos.

O ano judicial iniciou-se com 729 pendentes e acabou com 944, tendo

sido movimentados 2.872 e entrados 2.143.

Um dos Senhores Procuradores-Adjuntos (Dr.u Marta Matos) assumiu,

ainda, mediante cumulação, a partír de Janeiro de 2015, a condução dos

inquéritos provenientes da Instância Local de Figueiró dos Vinhos e tendo por

objecto o crime de violência doméstica.

Não obstante as pendências reclamarem melhor patarrraÍ, os objectivos,

atendendo a todas as vicissitudes conhecidas, não deixaram de ser, no mínimo,

atingidos, o que, por maioria de razáo, vale para os mecanismos processuais de

consenso, que tiveram bom uso.

Não é relevante o número de processos pendentes anteriores a2012, onde

foi feito um esforço assinalável para o seu terminus.

de excesslvas nao reso

Ao nível das persistentes insuficiências dos meios humanos" instrumentos

e condições Íisicas de trabalho, d,iga-se que não se encontra preenchido o quadro

de funcionários afectos ao MP, faltando um Técnico de Justiça Principal, uma

vez que a funcionária a exercer tais funções é Técnica de Justiça Adjunta, bem

como outro funcionário, obrigando a um esforço suplementar dos funcionários

para um normal decorrer do serviço.

Inexistem meios de audiovisual e sistema próprio para realwação de

videoconferências.

('
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Para a realização de diligências apenas uma sala

adstrita ao DIAP, a qual se mostra insuficiente face ao número de diligências

que se ÍeaLizam, obrigando a que algumas diligências sejam realizados na iLrea

comum do DIAP.

No oue se refere a lacunas sienificativas insuficiências na

org.pt

de

de meios assinala-se que as

perícias psiquiátricas solicitadas ao INMLCF, I.P. mantêm atrasos significativos,

muitas vezes levando a adiamentos, sine die, prolongados em sede de audiência

de discussão e julgamento.

a medidas ou

de desburocra

simplificação de procedimentos. utilização de tecnoloeias de informação e

do sistema de menciona-se a necessidade de aquisição de

meios audiovisuais para a gravação das diligências de inquirição e

interrogatório, bem como sistema de videoconferência adstrito à Secção de

Pombal do DIAP de Leiria e ainda a afectaçãode uma sala extra pararealização

de diligências.

Neste âmbito, e tendo por Íinalidade, sobretudo, obter melhor

desempenho e obtenção de melhores resultados, pffiã além de outros

instrumentos hieriírquicos, sobressaem as nossas Recomendações n.os 1/14-PCL,

de 29 de Setembro (Inquirição de Testemunhns e interrogatório de argui.dos em sede de inquérito.

Artigos 1-41-.o, n.o 4, alínea b), 356.o, n.o 3 e 357.o, n.o 1, alíneas a) e b), do CP Penal. Boas práücas a

obseraar. );1/I4-PCL, de 17 de Novembro (Protocolos estabelecidos entre a Procuradoria-

Geral Distital de Coimbra e outras enüdnde* Processo Sumârio: Tramitação/realização de perícias

méüco-legais de aaalia$o do dano corporal e de apuramento da taxa de áIcool atraoés de exame

sanguíneo; Procedimentos para tramitaçio das perícias respeitantes às infracções contra a economia e

contra a saúde pública, na área alimentar, qualificadns pela lei como crime, quando forem detectadas

em flagrante delito; Apreensão de armas ou munições efectuadapelo órgão de polícia criminal que tioer
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procedido à detenção, ucame e descição das suas características.); 9/14-PCL, de 28 de

Novembro (Processo Sumaríssimo - Reparação da Víüma - Violência Domésüca) ;3/15-PCL,

de 28 de Novembro (Melhores prlcedimentos: competência territoriat; inquéritos urgentes, em

particalar relatiaos a arguidos sujeitos a medida de coacção priaatiaa da liberdade; bens apreendidos;

acusações; interuenção do Tibunal Colectiuo; pimeiro interrogatóio judicial de arguido detido;

despachos de arquiaamento; processo sumaríssimo e suspensão prwisóia do processo; aiolência

domésüca - comunicações, necessidade dos despachos serem profeidos em conclusão electróníca e

necessidnde de, pelo meno& nos prlcessos mais complexos passar-se a digitnlizar todas as peças

processuais; delegafio tu üligências no âmbito dos OPC 's; pendências. ); 07 llS-PCL, de 18 de

Fevereiro (Articutaçõo entre osaários oPC's . Comunicações ao MP. ); 8/15-PCL, de 23 de

Fevereiro (Prazo da pena acessória de proibição de conduzir aeículos motoizados na ztia pública ou

equiparada no âmbito do quadro de suspensões proaisórias de processos por cimes de condução em

estado de embiaguez. Mero critéio oientador.);9/15-PCL, de 05 de Março (R.edes Sociais -

Deuer de reseft)a. Deliberação do Conselho Superior de Ministério Público, dntadn de L5 de Outubro

de 208.); 12115-PCL, de 06 de Maio (Lei n.' 45/201'1,, de 24-06. Estreita colaboração e

articulação com os responsáveis pela execução da investigação criminal. Accionamento da

intervenção do GRA. Comunicação ao GAB das coordenadas de contacto com os Senhores

Coordenadores dos DIAP de Comarca.); I3/15-PCL, de 27 de Maio (Colaboraçao e

articulação entre os Magistrados titulares de inquéritos e os Magistrados colocados na

Instância Central, Secção de Instrução Criminal, e na Instância Central Criminal.) ; l5/É-
PCL, de 02 de Junho (Atendimento ao público e articulação com outras jurisdições

diferenciadas. Protecção de pessoas idosas. Linha Nacional de Emergência SOS a Pessoa

Idosa disponibilizada pela Fundação Bissaya Barreto, Coimbra.); 18/15-PCL, de 08 de

Julho (Turnos de Férias Judiciais de Verão. Inquéritos e processos com arguidos presos

preventivamente, na situação de obrigação de permanência na habitação ou em

cumprimento de pena. Agendamento e continuação de diligências em todas as jurisdições.

Colaboração entre os Magistrados em todas as áreas de jurisdição. Projecto/proposta de

acusação no âmbito de inquéritos urgentes e cujo terminus da investigação possa ocorrer no

decurso das Íérias judiciais.); 19/15-PCL, de 14 de Julho (Turno de Férias Judiciais de
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Verão. Apresentação ao Senhor Magistrado do Ministério para fins de análisq

classificação e tratamento de todas as participações, denúncias ou queixas e demais

expediente recebido, a fim do mesmo poder ser R.A. pelas secretarias/unidades de apoio.) e

20/I5-PCL de 15 de Julho (Apresentação de arguido em Processo Sumário. Dedução de

acusação, de imediato, nos ca6os em que haja sido pedido prazo païa preparação de deÍesa).

Ouanto a iniciativas de construção de boas práticas. nada há a apontar,

relevando-se os instrumentos hierárquicos e reuniões com os OPC.

Relativamente à avaliação da qualidade do serviço prestado aos cidadãos.

realça-se que o serviço prestado aos cidadãos foi de qualidade, considerando o

número de entradas mensal de inquéritos, a pendência processual, a inexistência

de reclamações em livro próprio, bem como o facto de o atendimento ao público

se realizff muitas v ezes de forma informal para pequenos esclarecimentos.

Como iá suora se disse^ os ob encontram-se cumDridos na sua

maioria, sendo de realçar o reduzido número de inquéritos anteriores a 2013.

É de continuar a incentivar a actuação do Ministério Público.

De salientar a preferência, sempre que possível, do recurso a processos

especiais e ainda a diminuição dapendência processual.

No que respeita à proposta dos objectivos para o ano seguinte, remete-se

para o que mais à frente se dirá a esse respeito.

No mais, dão-se aqui por reproduzidos todos os mapas que se aÍÌexam.

D

<.

^O/INSTANCIA D
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Exerceram ali funções 2 Seúoras Procuradoras-Adjuntas.

O respectivo serviço, a partir de 611012014, conforme melhor consta da

nossa Ordem de Serviço n" 7ll4-PCL, de 3/I0,por rczões de saúde, a Senhora

Procuradora-Adjunta, Dra. Filipa Brigadeiro, passou a exercer, apenas, funções

de representação do Ministério Público, intervindo em todos os julgamentos e

despachando todos os processos das secções cível e criminal.

Por sua vez, a outra Seúora Procuradora-Adjunta, Dr.a CaÍanna Lopes,

passou a assumir o acompanhamento e ultimação de todos os inquéritos,

processos administrativos, cartas precatórias, requerimentos executivos, todo o

turno, atendimento ao público e demais serviço inerente à actividade do

Ministério Público.

O ano judicial iniciou-se com 405 pendentes e acabou com 414, tendo

sido movimentados 1.671 e entrados 1.266, o que, apesar de tudo, demonstra

bom desempenho.

Atendendo a todas as ciïcunstâncias conhecidas, embora o número das

pendências possa e deva ser reduzido, o mesmo situa-se em bom patamar. seg{q

que não há situações não resolvidas de pendências processuais excessivas.

Ao nível das persistentes insuficiências dos meios humanos. instrumentos

e condições fïsicas de trabalho, diga-se que se mostra suficiente o número de

magistrados e o número de funcionários, sendo adequadas as condições fïsicas

de ffabalho.

No oue se refere a lacunas sisnificativas insuficiências na

disponibilidade de meios periciais ou de assessoria téçnica. veriÍica-se um atraso

ou outro na elaboração das perícias e no envio dos respectivos relatórios.

ou prooostas resoeitantes à

<-

No oue concerne a medidas

nomeadamente de
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simolificação de procedimentos, utilização de tecnologias de informaÇão e

transparência do sistema de justiça, sensibilizÍram-se os Senhores Funcionários

para serem pragmáticos e saberem extrair a melhor utilização do sistema

Habilis/Citius.

Neste âmbito, e tendo por finalidade, sobretudo, obter melhor

desempenho e obtenção de melhores resultados, para além de outÍos

instrumentos hierárquicos, sobressaem as nossas Recomendações n.'s 1/14-PCL,

de 29 de Setembto (Inquiição de Testemunhns e interrogatóio de arguidos em sede de inquérito.

Artigos 141.o, n.o 4, alíneab),356.o, n! 3 e 357.o, n.o 1, alíneas a) eb), do CP Penal. Boas prdticas a

obseruar. );7/14-PCL, de 17 de Novembro (Protocolos estabelecidos entre a Procuradoria-

Geral Distrital de Coimbra e outras entidades. Processo Sumdio: Tramitação/realização de perícias

médico-legais de aaaliação do dano corporal e de apuramento da taxa de álcool atraaés de exame

sanguíneo; Procedimentos para tramita$o dns perícias respeitantes às infracções contra a economia e

contra a saúde pública, na área alimentar, qualifcadns pela lei como crime, quando forem detectadas

em flagrante delito; Apreensão de armas ou munições efectuadn pelo órgão de polícia criminal que tiaer

procedido à detenção, exame e descrição das suas características.); 9/14-PCL, de 28 de

Novembro (Processo Sumaríssimo - Reparação da Vítima - Violência Domésüca) ; 3lls-PCL,

de 28 de Janeiro (Methores proceümentos: competência tercitoriat; inquéritos urgentes, em

particular relatiaos a arguidos sujeitos a medidn de coacção priaaüaa daliberdade; bens apreendidos;

acusações; interoenção do Tribunal Colectiao; primeiro interrogatório juücial de arguido detido;

despachos de arquiaamento; processo sumaríssimo e suspensão proaisória do processo; aiolência

doméstica - comunicações, necessidnde dos despachos serem profeidos em conclusão electróníca e

necessidnde de, pelo menoq nos proussos mais complexos passar-se a digitalizar todas as peças

processuais; delegação de diligências no âmbito dos OPC 's; pendências.); 07 /15-PCL, de 18 de

Fevereiro (ertioutação entre os uários OPC's . Comunicações ao MP. ); 8/15-PCL, de 23 de

Fevereiro (Prazo dapena acessória de proibição de conduzir aeíanlos motorizados naoiapública ou

equiparada no âmbito do quadro de suspensões prooisóias de processos por cimes de condução em

estado de embriaguez. Mero critéio oientador.);91I5-PCL, de 05 de Março (Redes Sociais -

Deoer de reserva. Deliberação d.o Conselho Superior de Ministério Público, d.atad.a de L5 de Outubro
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de 2013.); 12/|5-PCL, de 06 de Maio (t ei n.' 4s/201'1., de 24-06. Estreita colaboração e

articulação com os responsáveis pela execução da investigação criminal. Accionamento da

intervenção do GRA. Comunicação ao GAB das coordenadas de contacto com os Senhores

Coordenadores dos DIAP de Comarca.); 13115-PCL, de 27 de Maio (Colaboraçao e

articulação entre os Magistrados titulares de inquéritos e os Magistrados colocados na

Instância Central, Secção de Instrução Criminal e na Instância Central Criminal.) ; 15/15-

PCL, de O2/Junho (Atendimento ao público e articulação com outras jurisdições

diferenciadas. Protecção de pessoas idosas. Linha Nacional de Emergência SOS a Pessoa

Idosa disporubilizada pela Fundação Bissaya Barreto, Coimbra.); 18/1S-PCL, de 08 de

Julho (Turnos de Férias Judiciais de Verão. Inquéritos e processos com arguidos presos

preventivamente, na sifuação de obrigação de permanência na habitaçao ou em

cumprimento de pena. Agendamento e continuação de diligências em todas as jurisdições.

Colaboração entre os Magistrados em todas as áreas de jurisdição. Projecto/proposta de

acusação no âmbito de inquéritos urgentes e cujo terminus da investigação possa ocorrer no

decurso das férias judiciais.); L9/Ií-PCL, de 14 de Julho (Turno de Férias Judiciais de

Verão. Apresentação ao Senhor Magistrado do Ministério Público t pàÍã. fins de análise,

classiÍicação e tratamento de todas as participações, denúncias ou queixas e demais

expediente recebido, a fim do mesmo poder ser R.A. pelas secretarias/unidades de apoio.) e

20115-PCL de tr5 de Julho (Apresentação de arguido em Processo Sumário. Dedução de

acusação, de imediato, nos casos em que haja sido pedido pÍazo paÍa pÍeparação de defesa).

No que concerne a iniciativas de construção de boas práticas. relevam-se

os instrumentos hierarquicos e as reuniões, contactos pessoais e telefónicos com

os OPC's.

Relativamente à avaliação da qualidade do serviço prestado aos cidadãos.

o mesmo revelou-se adequado e oportuno.

Os objectivos foram genericamente alcançados, se considerarmos todo o

circunstancialismo que é por demais conhecido.

r
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A este respeito, o recurso aos mecanismos processuais de consenso foi

muito expressivo.

VOS remete-se

paÍa o que mais à frente se dirá a esse respeito.

No mais, dão-se aqui por reproduzidos todos os mapas que se anexam.

INSTANCIA LOCAL CRIMINAL DE LEIRIA

Durante o ano judicial em referência, encontravam-se ali colocadas 3

Senhoras Procuradoras-Adjuntas, sendo que uma delas, por motivos

relacionados com problemas graves de saúde, no caso, a Dr.a Maria Alexandra

Rodrigues de Sousa Simões, nunca esteve em exercício de funções, trabalhando

com 3 magistrados judiciais: Jl, J2 e J3.

Todo esse serviço foi suportado pelas duas Senhoras Procuradoras-

Ajuntas, Dra. Fernanda Pereira Carnide e Dra. Catarina Rabanal Castelão Freire.

Confudo, e por período muito curto, foram auxiliadas, no âmbito dos

julgamentos, pelos Senhores Procuradores-Adjuntos, então em regime de

estagio, Dr. Carlos Alberto Sampaio Marinheiro, Dr.u Márcia Andreia da Silva

Peixoto e Dr.a Ana Sofia da Costa Traqueia.

Daí que seja de relevar a dedicação das Sras. duas magistradas em çausa

tendo proporcionado bom desempenho e obtenção de bons resultados.

J)
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processuais excessivas, não obstante a sifuação relatada supra, da carência de

uma Senhora Magistada, não se verificaÍam pendências processuais relevantes,

sendo certo que se verificou um efLcaz processo de adaptação ao longo do ano,

que teve o contributo dos Seúores Magistrados judiciais, quanto à não

sobreposição de datas para julgamento.

Ao nível das persistentes insuficiências dos meios humanos, instrumentos

e condições Íïsicas de trabalho, nada a referir de relevante, a não ser que os

senhoÍes Funcionários que prestam apoio ao Ministério Público os mesmos

ocupam um espaço improvisado, sem as adequadas condições, no 2.o piso, ao

lado do espaço onde funciona a Secção de Instância Central- Secção Criminal.

Tal espaço não é fechado, sendo que os Senhores Funcionários, para além

da normal tramitação dos respectivos processos, procedem a necessárias

diligências, como interrogatórios de arguidos ou inquirição de testemunhas.

Com efeito, e tendo em conta o serviço a levar a cabo pelos mesmos,

junto das diversas Instâncias, e ocupadas pelos 4 pisos do edificio, verifica-se

que, efectivamente, existe falta de funcionalidade.

No oue se a lacunas ou sisnificativas insuficiências na

disponibilidade de meios periciais ou de assessoria técnica. não se registaram

quaisquer lacunas nesta área, sendo certo que o serviço desenvolvido decorreu

de forma normal e regular, sem prejuízo da realização de todas as diligências

agendadas.

No oue concerne a medidas ou oronostas resoeitantes à

oreanização e métodos de trabalho. nomeadamente de desburocratização.

transparência do sistema de justiça, diz-se que não existiram alterações de relevo

a salientar, para além de práticas referentes à tramitação dos autos de processo
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sumário-fase preliminar, relacionadas com metodologias e boas práticas, com

vista a uma maior celeridade dos autos e uniformização de procedimentos.

Salienta-se que, tendencialmente, e no que diz respeito a este tipo de

processos, muitas vezes, as pessoas são convocadas da forma mais célere

possível, até por contacto telefónico, havendo recurso aos meios informáticos de

colreio electónico, sempre que possível, para maior celeridade.

Tomando-se Dor referência as de çonstrução de boas oráticas.

sobrelevam-se os instrumentos hierarquicos (Ordens de Serviço,

Recomendações e Comunicações), com vista à uniformização e harmonização

de procedimentos, inclusive, para maior celeridade da tramitaçáo respectiva.

Com alusão à avalíacão da do serviço orestado aos cidadãos,

sobressai que o atendimento ao público foi muito positivo, embora muito

ponfual, sem deixar de esquecer que, no que concerne a processo sumário-fase

preliminar, na fase de suspensão provisória do processo, procede-se à audição

respectiva.

diz aos o ecti estes foram, largamente,

cumpridos.

Relativamente â oronosta dos obiectivos oara o ano sesuinte. remete-se

pma o que mais à frente se dirá a esse respeito.

No mais, dão-se aqui por reproduzidos todos os mapas que se anexam.

ru
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INSTANCIA CENTRAL. SECCÃO DE INSTRUCÃO

CRIMINAL

Durante o ano judicial em causa, exerceram ali funções duas Senhoras

Procuradoras da República, trabalhando com 3 Senhoras Juízes de Instrução.

Mediante Acórdão da Secção Permanente do Conselho Superior do

Ministério Público, datado de 710512015 , e tendo por referência a nossa Ordem

de Serviço Íf 21115-PCL, de 12105, essas duas Sras. Magistradas, Dr.u Lídia

Maria Antunes Agria Ferreira de Almeida e Dr.a Maria Luísa da Naia Mesquita

Quintela, apartir dessa data de 12/0512015, passaram, em regime de acumulaçáo

funcional, a exercer, simultaneamente, funções na Instância Central, Secção

Criminal, o que se manteve até 3l/08/2015 e o que ftzeram com bom

desempenho e igual obtenção de bons resultados.

Durante o ano em questão, para além de outro serviço, representaram o

Ministério Púbico em 81 processos de inquérito referentes a interrogatórios de

arguidos detidos e 215 de instrução, tendo intervindo em 1.706 actos

jurisdicionais e interp osto/respondido 3 4 recurso s.

Relativamente a situações não resolvidas de pendências processuais

excessivas, não se verificaram quaisquer pendências excessivas, constatando-se

um efrcaz processo de adaptação funcional ao longo do ano.

Ao nível das persistentes insuficiências dos meios humanos. instrumentos

e condições fisicas de trabalho, nada a referir de relevante, verificando-se que a

Comarca de Leiria dispõe de condições satisfatórias e está dotada dos

equipamentos neces sario s ao serviço desenvolvido.

No entanto, a diminuição do quadro de funcionarios tem afectado todas as

instâncias. No que respeita à secção da Instância Central de Instrução Criminal o
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quadro é, de seis funcionários (Portaria 161/201 mas neste momento

encontram-se apenas três, verificando-se pois um défice de pessoal oficial de

justiça, sendo que as diligências são diárias e o serviço tem sido assegurado com

recurso a outras instâncias. Constata-se pois, neste particular, grave insuficiência

a nível de meios humanos.

No que se refere a lacunas ou significativas insuficiências na

disponibilidade de meios periciais ou de assessoria técnica. não se registaram

quaisquer insuficiências nesta área, sendo certo que o serviço desenvolvido na

Instância Central de Instrução Criminal tem decorrido de forma adequada, e com

a colaboração, disponibilidade e esforço de todos têm sido asseguradas em

tempo útil todas as diligências agendadas.

concerne a medidas

orqanização e métodos de trabalho. nomeadamente de desburocratização.

simplificação de procedimentos. utilização de tecnologias de informação e

transparência do sistema de justiça, os termos de intervenção do Ministério

Público na áïea da Instância Central de Instrução Criminal caracterizaram-se em

função da tomada de iniciativas relacionadas com a implementação do novo

mapa judiciário, nomeadamente a necessidade de elaboração e posterior

divulgação de diretrues e instruções superiores, máxime Ordens de Serviço,

bem como Orientações e Comunicações, sempre na defesa de agilização e

procura de uniformização e harmonizaçáo de procedimentos.

Visando dar concretização práúica a dtretizes foram regulamentados os

termos em que se devia processar a ligaçãolcolaboração entre as Magistradas

que exercem funções na Secção de Insffução da Instância Central e os Senhores

Magistrados das Instâncias Locais, de índole criminal e os Senhores

Magistrados do DIAP de Leiria e Caldas da Rainha, sendo aqui de refeú

especialmente a nossa Recomendação n.o 13/15-PCL, de27 de Maio (Colaboraçao
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e articulação entre os Magistrados tifulares de inquéritos e os Magistïados colocados na

Instância Central, Secção de Instrução Criminal, e na Instância Central Criminal).

Subjacente àquelas esteve presente nomeadamente o facto dos

interrogatórios judiciais de arguido detido, em regra, excederem em muito o

horário noÍmal de expediente, frnalizando pelas 20H00, 21H00 e mesmo 22H00.

De facto, com frequência o processo efalé rececionado na secretaÍia do

Palâcio da Justiça de Lekia apenas da parte da tarde do último dia, tendo como

referência as 48 horas enunciadas no nol do art.141" do CPP, tendo como causa

morÍnente a extensão geográfrca da comarca de Leiria, a complexidade das

matérias que obrigam àrealização de diligências após a detenção de arguido(s) e

o estudo e análise dos autos por todos os seus intervenientes em momento

anterior àrealização de 1o interrogatório judicial de arguido(s).

Através de contactos diversos, aprofundou-se também o habitual bom

relacionamento com os órgãos de Polícia Criminal na áLtea desta comarca, sendo

sempre assumida por parte destes uma posição de inteira colaboração e

disponibilidade.

Zelou-se, igualmente, pela manutenção das boas relações de trabalho e

boa colaboração com os demais serviços públicos, nomeadamente o I.S.S, a

Direcção-Geral de Reinserção Sçcial, a Cãmara Municipal, as Repartições de

Finanças e as Conservatórias do Registo Civil e Predial.

Salienta-se. que, tendencialmente, e no que diz respeito a este tipo de

processos, muitas vezes, as pessoas são convocadas da forma mais célere

possível, até por contacto telefonico, havendo recurso aos meios informáticos de

correio electrónico, sempre que possív el, pan maior celeridade.

Tomando-se Dor referência as ini vas de construcão de boas Dráticas.

sobrelevam-se os instrumentos hierarquicos (Ordens de Sewiço,
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Recomendações e Comunicações), com vista à uniformização e harmonização

de procedimentos, inclusive, para maior celeridade da tramitação respectiva.

Com alusão à avaliação da qualidade do serviço prestado aos cidadãos. o

atendimento ao público, nesta área, é residual e sem expressão, mas sempre que

solicitado qualquer esclarecimento, o mesmo foi prestado rapidamente e em

conformidade.

Foram. largamente, cumpridos os obiectivos fixados.

Relativamente à Drooosta dos obiectivos oara o ano sezuinte. remete-se

para o que mais à frente se dirá a esse respeito.

No mais, dão-se aqui por reproduzidos todos os mapas que se anexÍÌm.

ry

Durante o ano judicial em causa, exerceram ali funções os Senhores

Procuradores da República, Dr. João Valente dos Santos e Dr. José Manuel

Moscoso Trancoso, tendo trabalhado, inicialmente, com 4 magistrados judiciais,

3 efectivos e um auxiliar.

No início do mês de Maio de2015, os Senhores Magistrados da Instrução

Criminal foram, também, afectos à Instância Central Criminal, para arealização

de julgamentos.
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Instância Central Criminal, mediante proposta da Seúora Juiz Presidente da

Comarca de Leina, uma outra magisfada judicial da bolsa/quadro

complementar, o que agravou, naturalmente, o volume de serviço a suportar por

aqueles dois Senhores Procuradores.

Por via disso, a solicitação do signatário, mediante Acórdão da Secção

Permanente do Conselho Superior do Ministério Público, datado de 710512075 e,

tendo por referência a nossa Ordem de Serviço n'2I/75-PCL, de 12105, como já

atrás se disse, as duas Senhoras Magistradas, Dr.u Lídia Maria Antunes Agria

Ferreira de Almeida e Dr.u Maria Luísa da Naia Mesquita Quintela, afectas à

Instrução, a partír dessa data de 12105/2015, passaram, em regime de

acumulação, a exercer, simultaneamente, funções na Instância Central, Secção

Criminal, o que se manteve até3t108120I5.

Em todo esse tempo, os dois Senhores Procuradores da República

mostraram-se inexcedíveis na intervenção e representação do Ministério

Público, tendo, para além de muito outro serviço, intervindo em muitos

julgamentos, que ascenderam a cerca de 511, muitos deles de enorÍne

complexidade e morosidade.

Foram interpostos 30 recursos por parte do Ministério Público e

deduzidas/apresentadas 4I respostas por parte do mesmo Ministério Público,

sendo que dos já conhecidos/decididos foram julgados providos 7.

de

excesslvas.

Ao nível das oersistentes insuficiências dos meios humanos. instrumentos

e condições fisicas de trabalho, nada a referir de relevante, a não ser que seria

desejável o reforço do quadro de Magistrados por forma a que a representação

pudesse, ainda, ser mais digna e eftcaz, mostrando-se necessário lembrar que no
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último movimento de Magistrados Judiciais foi colocado um segundo Juiz

Auxiliar, a acrescer ao 3 efectivos e um auxiliar já existentes, que, conforme o já

anunciado, conjuntamente com o apoio dos Senhores Juízes das Secções de

Instrução Criminal, permitirá a composição de dois Tribunais com estrutura

Colectiva.

No oue se nrende com lacunas ou sisnificativas insuficiências na

de meios ou de não se verificaram

situações anómalas que tivessem prejudicado o bom andamento processual.

ou sa
organização e métodos de trabalho. nomeadamente de desburocratização.

simpliÍicação de procedimentos. utilização de tecnologias de informação e

transparência do sistema de justiça, não se verificou, nem foi necessária

intervenção ou alteração relevante, sendo, ainda assim, aqui de destacar a nossa

Recomendação n.o 13/15-PCL de 27 de Maio, já rectro mencionada.

referência as

relevam-se os instrumentos hierárquicos.

Com alusão à avaliação da qualidade do serviço prestado aos cidadãos. o

mesmo, na parte em referência, é insignificante, sendo certo que os Exmos.

Colegas em causa, no âmbito dos respectivos julgamentos, tiveram uma acção

muito meritória, mosfando-se assertivos e combativos.

oram muito bem

Relativamente à nronosta. dos obiectivos DaÍa o ano sesuinte- remete-se

para o que, de imediato, se refeúá.

No mais, dão-se aqui por reproduzidos todos os mapas que se anexam.

51



Comarca de Leiria - Ministério Público
Leiria - Procuradoria da Comarca - Coordenação

Palácio da Justiça, largo da República - 2414-007 I*ìria
'telef: 244848800 Fax: 2214848898 Mail:

PROPOSTA GLOBAL DOS OBJECTIVOS PROCESSUAIS

ESTRATÉCTCOS" NA CRIMINAL. PARA O ANO

l

V

JUDTCTAL 2015/2016

- Pugnar pela finalização dos inquéritos registados antes de 2012 até ao

final do ano de 2015 e rcduzira percentagem inexpressiva os respeitantes ao ano

de 2012, sendo que os referentes ao ano de 2013 deverão ser consideravelmente

diminuídos durante o ano de 2016;

- Aproximar, o mais possível do equivalente a quatro meses de entradas, o

número de inquéritos pendentes por cada Magistrado das secções dedicadas à

criminalidade mais grave e complexa (artigo 7.o daLOIC) e ao equivalente, nos

casos restantes, a três meses de entradas;

- Continuar a reforçar e consolidar a concentração e especialização da

criminalidade mais grave e complexa em secções específi.cas do DIAP;

- Incrementar, fomentaÍ e drnamizar a recuperação de activos conferindo-

se especial atenção à denominada "criminalidade rediticia" (tráfico de droga,

trâftco de pessoas e lenocínio, corïupção, etc);

- Atribuir especial atenção e celeridade aos processos com arguidos presos

ou sujeitos a medidas de coacção detentivas/pnvativas da liberdade, seguindo-se

os procedimentos definidos pela PGDC, relativamente à sinalização dos mesmos

e procedendo, desde logo, em fase de inquérito, à contagem dos períodos

relevantes para apreciação do estatuto coactivo e respectiva famitação, tendo

em conta os prazos aplicáveis (cfr, O.S. n.o 16/12, de 10-10-2072, da PGDC);
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- Dar continuidade ao incremento do recurso aos mecanismos de

simplificação e consenso processual, tendencialmente com índices superiores a

55%;

- Fomentar a direcção efectiva do inquérito, pelo MP, através de uma

estreita articulação e colaboração com os OPC's, procedendo-se, sempre que

necessário, a reuniões com estes;

- Criar, designadamente, no âmbito da violência doméstica e da violência

contra idosos, uma rede de parcerias com entidades e instituições diversas a

operar nessas itreas;

- Dinamizar o recurso ao Portal do Ministério Público, enquanto meio de

comunicação privilegiado com a comunidade no seu todo, através da indicação à

Coordenação da Comarca, com a indicação/descrição das situações que, nesse

contexto, possÍÌm revelar interesse para publicação e difusão;

- Melhorar e estreitar a comunicação e colaboração entre os Magistrados

do Ministério Público titular dos inquéritos e os afectos à instrução criminal e

julgamentos, estabelecendo mecanismos eficazes de comunicação/interligação

enffe todos, concoffendo para uma coffecta execução das políticas criminais;

- Personalízar e agilizar o atendimento ao público.

VI
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A)

INSTANCIAS LOCAIS CÍVETS

O Ministério Público, representado pelo s S eúores Procuradores-Adjunto s

colocados nas várias Instâncias Locais, assegura a respectiva intervenção nos

processos judiciais que já vinham da anterior orgarlização judiciária, consistente

em proposifura de acções e contestação de outras, em representação do Estado e

incapazes, bem como de réus ausentes e/ou incertos, para além do despacho nos

processos judiciais em que deva intervir.

De realçar,também, a instauração de execuções paraa cobrança de custas

não pagas voluntariamente nos aludidos processos.

No que respeita à iniciativa processual foram registados e autuados nas

Procuradorias das Instâncias Locais, durante o período de 0110912014 a

31/0812015 147 (cento e quarenta e sete) processos administrativos com vista

à instauração das seguintes acções judiciais, contestação de acções, ou,

acompaúamento de situações participadas pelos O.P.C. e C.R.C.:

- interdição /inabilitação :87;

- ftscalização de internamentos compulsivos: 20;

- inventários : 15;

- justificação de óbito : 2;

- anulação de casamento civil : 1;

- alteração de registo predial : 1

- reconhecimento de união de facto : 1; 
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- indemnização por eno judiciáno : 4 ;

- reconhecimento de direito de propriedade (Lei :3;

- Liquidação de herança vaga a favo do Estado : 2;

- anulação de negócio jurídico (fraccionamento predial) : 3

outros (acompanhamento de execuções p.ex.) : 8;

Quanto a contestações de acções contra o Estado foram contestadas nas

Instâncias Locais 5 (cincoì acções, respeitando aos seguintes pedidos:

- Indemnização por erïo judiciário:2;

- Reconhecimento de união de facto (Lei da nacionalidade) : 1;

- Reconhecimento de direito de propriedade (Lei n'5412005) :1;

- Alteração de registo predial : I

Foi instaurada I (uma) acção em representação do Estado na Instância

Local de Leiria para reclamação de vencimentos pagos pela PSP a agente no

âmbito de um processo criminal, por via da sub-ro gaçáo legal, acção, essa, já

julgada procedente e transitada em julgado.

Neste período foram apresentados nas Instâncias Locais um total de 20

recursos sendo que 19 (dezanove) foram interpostos na Instância Local de

Leiria no âmbito de acções de interdição em que foi declarada a incompetência

material desta Instância para o seu julgamento, circunstancialismo, esse, que

contribuiu para algum constrangimento processual, conforrne adiante se

abordarâ.

À frente referir-se-á a proposta de objectos para o ano de20l5l20I6.
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B)

^fINSTANCIA CENTRAL CIVEL

Na Instância Central, onde exerce funções o Sr. Procurador Coordenador

Sectorial da área cível, Dr. Carlos David Antunes de Andrade Baptista, foram

instaurados 23 (vinte e três) processos administrativos destinados a acompanhar

idênticos processos administrativos das instâncias Locais, bem como à recolha

de elementos para contestar acções contra o Estado.

Assinale-se que o Senhor Magistrado em questão, mediante o Acordão da

Secção Permanente do Conselho Superior do Ministério Público. De 18-02-

2015, apartir de23 de Fevereiro de 2015, e tendo por referênaía a nossa Ordem

de Serviço Ír.o 13/15-PCL, de 23 de Fevereiro, passou, em regime de

acumulação, a assegurar, também, todo o serviço próprio da Instância Local

Cível de Leira, o que se manteve até31-08-2015.

No período em referência foram contestadas 6 (seis) acções contra o

Estado, versando os seguintes pedidos:

- Reconhecimento de direito de propriedade (Lei n"54/2005): 2 (duas)

- Reconhecimento de direito de retenção sobre imóvel penhorado pela

F azenda Nacional: l, (uma);

- Embargos de executado : l, (uma);

- indemnização por eno judiciário e/factos ilícitos: 2 (duas)

O total dos valores indemnizatórios peticionados nestas duas últimas

acções ascenderam a € 24.859.712,04 Q4.798.712,04 + 61.000,00

respectivamente).

(
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A primeira foi remetida ao Tribunal Administrati\ó e Fiscal deLeiria, na

sequência da declaração de incompetência material da Instância Central Cível

para a sua apreciação e a segunda foi julgada totalmente improcedente, tendo

sido interposto recurso da sentença pelo autor.

Neste período, na Instância çentral Cível, foi interposto I (um) recurso de

apelação de uma sentença proferida numa acção de impugnação pauliana

proposta pelo M.P. em representação do Estado, em que 
{oram 

absolvidos os

réus do pedido e apresentadas2 (duas) Íespostas a recursos.

Para além destas intervenções processuais, mantém-se o acompanhamento

das acções judiciais propostas ou contestadas que transitaram da anterior

organização judiciária (extintas comarcas e círculos judiciais) que pressupõem a

intervenção do M.P. em audiências prévias e finais de julgamento e, restante

tramitação desses processos, bem como a habitual instauração e

acompanhamento de execuções para cobrança de custas processuais.

Na Procuradoria da Coordenação encontram-se, ainda, os processos

administrativos que transitaram electronicamente das Procuradorias dos extintos

Círculos Judiciais os quais respeitam ao acompanhamento, quer de acções

propostas ou contestadas nesses Círculos pelos Procuradores da República, quer

de processo s administrativo s dos Procuradores -Adjuntos.

Em termos de constrangimento processual, não podemos deixar de

assinalar o facto da Instância Local de Leiria ter vindo a declarar-se

incompetente em razão da maÍéia para apreciar e julgar as acções especiais de

interdição, por considerar competente o Tribunal de Família e Menores, o que

originou, com os consequentes recursos interpostos pelo M.P. - 19 recursos -

atraso no julgamento destas acções.
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A distribuição desta espécie de acções tem sido feita a dois juízes (Juízes

2 e 3) que, invariavelmente, proferem despachos liminares de indeferimento da

petição inicial, ou de remessa do processo ao TFM de Pombal.

Por via disso, e por razões de economia processual, encontram-se

pendentes nesta Procuradoria para a propositura de acções de interdição ou

nabilitação, cerca de 35 processos administrativos, prevendo-se que sejam

instauradas logo que haja uma alteração do entendimento dos senhores juízes

nesta matéria, porquanto, não foram, entretanto, decididos, pelo menos, três

desses recursos que deram provimento às razões do M.P.

Dai a razão pela qual foram propostas no período, apenas três acções de

interdição na Instância Local de Leiria.

Em todas as Instâncias Locais da comarcahá atendimento ao público com

dia e hora pré-fixados para o efeito em cada secção, mas sem prejuizo, quando

necessário se imponha, de poder ser efectuado na hora.

Esse atendimento respeita, em grande parte, em função dos processos

administrativos que são comunicados à Coordenação, a situações de

interdiçãolinabilitação e, também, da ârea de família e menores, guo depois, se

disso for o caso, nesta última parIe, são comunicados á Instância de Família e

Menores.

As funções do Ministério Público na Jurisdição Cível têm sido, no que

nos foi dado a coúecer no ano judicial em causa, cabalmente cumpridas,

podendo-se concluir com resultados bem positivos, quer para o Estado que

representa, quer para os cidadãos que a ele recorrem, com algumas limitações,

aqui e ali, as quais não se podem imputar aos serviços, uma vez que resultam da

própria lei da organização judiciária.

Assinala-se uma boa interligação e cooperação enfe as Instâncias Locais

e a Coordenação.
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excesslvas, não ocorïeram persistentes insuficiências dos meios humanos,

instrumentos e condições fisicas de trabalho e não se verificaÍam lacunas qu

significativas insuficiências na disponibilidade de meios periciais ou de

assessoria técnica, como também não houve necessidade da tomada de medidas

adoptadas ou propostas respeitantes à organização e métodos de trabalho,

nomeadamente de desburocrataação, sirnplificação de procedimentos, utilização

de tecnologias de informação e transparência do sistema de justiça.

Contudo, a este respeito assinalam-se as nossas Recomendações 412014-

PCL, de 23 de Outubro (Nooo regime jurídico do Processo de Inuentário.Interuenção pincipat

ou interoen$o acessóia do Ministéio Público. Articulação entre os Magistrados do Ministéio

Público em exercício de funções na área de jurisüfio cíoel e de famíIia e menores. Uniformidade de

procedimentos. Boas práticas ), í|L -PCL, de 27 de Outubro (Abstenção, por parte do

Ministério Público, de instauração de execução quando a díaida seja de montante inferior aos custos da

actiaidade e às despesas prouaveis de execução. Boa e uniforme aplicação do disposto no artigo 35.o, n.o

4, do Regulamento das Custas Processuais) e 14115-PCL, de 28 de Maio (neae de Protecção

de Interesses Difusos. Composição e encaÍgos. Boas práticas. Pontos de contacto).

No que conceme a iniciativas de construção de boas práticas. relevam-se

as orientações hierárquicas, quer advenientes da PGR, da PGDC e da

Coordenação.

Tratando-se de uma áÍea em que o atendimento ao público e o serviço

prestado ao cidadão é muito importante, anota-se que este foi muito relevante e

expressivo, não havendo qualquer censura a apontÍìr.

Foram muito bem cumpridos os objectivos fixados.

Relativamente á proposta dos objectivos para o ano seguinte, remete-se

paÍa o que, de imediato, se dirá.

No mais, dão-se aqui por reproduzidos os mapas que se anexam.

59



:l

Comarca de Leiria - Ministério Público
Leiria - Procuradoria da Comarca - Coordenação

Palácio da Justiça, Iargo da Rçúblia - 2414-007 l*iria
Telef: 244848800 Fu<: 244848898 Mail: leiria.ministeriopublico@tribunais.org.pt

c)

PROPOSTA GLOBAL DOS OBJECTIVOS PROCESSUAIS

ESTRATÉGICOS. NA ÁRE,A CIYEL. PARA O ANO JI]DICIAL

2015/2016

- Incrementar e aumentar a troca de experiências e saberes entre os

Magistrados que operam nesta áÍea, sem prejuízo de recorrerem, quando

necessário, aos préstimos da PGDC;

- Continuar a confeú às diversas peças processuais, designadamente, às

petições iniciais e às contestações, a devida atenção na sua elaboração,

alegarÃoldescrevendo bem os factos consubstanciadores da causa de pedir e

definindo/circunscrevendo bem o pedido;

- Conceder a maior celeridade possível aos processos administrativos que

tenham por escopo, designadamente, a recolha de elementos tendentes à

propositura de acções, prevenindo-se qualquer hipótese da ocorrência da

caducidade e adaptando-os à nova realidade da Comarca;

- Dentro da plúrima intervenção em que o Ministério Público actaa e é

chamado a intervir, deve-se continuar a dispensar especial atenção à defesa dos

ausentes e dos incapazes, sem esquecer, quando legalmente admissível, a defesa

dos idosos, promovendo a sua protecção e protegendo/salvaguardando os seus

direitos, tendo presente o Memorando de 20/10/2014, proveniente da PGDC;
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- Continuar a conferir especial atenção à defesa dos interesses difusos,

onde o Ministério Público pode e deve ter importarLÍe açção pró-activa, enquanto

magistratura de çariz de proximidade, mormente no que respeita à qualidade do

ar e daâgua;

- Incrementar e manter ao nível dos recursos e julgamentos posições

consentâneas com a prova e com a melhor aplicação do direito, sem deixaÍ de se

colaborar e cooperar na justa composição do litígio, seguindo-se as boas práticas

instituídas e as orientações hierárquicas, quando necessário (v.g., autorização

superior para poder outorgar em transacção);

- Agilizar e personalizar o atendimento ao público.

A)

INSTÂNCIA CENTRAL DO COMÉRCIO" I'SECÇÃO DE

LEIRIA. A FUNCIONAR. TRASITORIAMENTE. EM

VII

ALVAIÁZERE
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Exerceram ali funções os Senhores Procuradores da República, Dr. Jorge

Manuel Costa Dias Mariano e Dr. Joaquim Carlos Lopes Rodrigues, que ali

desenvolveram bom serviço e estiveram plenamente à alfura das necessidades.

Para além de outro serviço, em tennos quantitativos diga-se que, entre

Setembro de 2014 e Agosto de 2015, foram reclamados créditos no valor global

de € 11.387.985,02, através da elaboração de 226 pedidos de reclamação e

venfrcação, nos termos dos arts. 17o-D,128" e 146" do C.I.R.E.

Importa ainda destacar, no tocante á intervenção do Ministério Público, a

ocorrência de 291 diligências (Assembleias de Credores e Julgamentos de várra

natureza).

Tenha-se em consideração euo, segundo dados estatísticos oÍiciais

retirados do Citius, as pendências processuais dos Juízos existente distribuem-

se, em 31-8-2015, nos seguintes termos (contados individualmente abstraindo

dos apensos existentes) indicando-se entre parenteses o número de pendentes em

l-9-2014, data do início do Novo Mapa Judiciário:

Juizt - 493 processos (554)

Juiz2 - 438 processos (579)

Juiz3- 481 processos (537)

No ano, abarcando 2014 e 2015, nos Serviços do Público foram

instaurados 269 processos administrativos e encerrados 311 (incluindo muitos

dos que já vinham da anterior orgarização judicifuia), ficando pendentes t02 em

31-08-2015.

Assinale-se, ainda, eue, na sequência da Deliberação do Conselho

Superior do Ministério Público, datada de 3/0212015, e mediante a nossa Ordem

de Serviço no 10/15-PCL, de 912, os Srs. Procuradores em causa, a parir de

09/02/2015, passaram a exercer, mediante exercício cumulativo, funções na 2u

Secção de Família e Menores de Pombal, o que se registou até 3I/0812015.
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Apesar do ano judicial se apresentar como o prlmelro depois da

remodelação judiciária efectuada em Setembro de 2014 e, nessa circunstância,

os resultados obtidos sofrerem ainda alguma afectação inerente à implementação

de um novo modelo e ao processo de consolidação de novas práticas e novos

procedimentos, cremos ser de justiça realçar que, nesta lu secção da Instância

Central de Comércio, a actividade desenvolvida pelo Ministério Público

contribuiu para os bons resultados obtidos.

Os Magistrados do Ministério Público acautelaram em pleno a petição de

reconhecimento de créditos da Fazenda Nacional, quer na modalidade normal de

reclamação, quer socoÍïendo-se do mecanismo da verificação ulterior de

créditos.

De igual modo, empeúaram-se em participar, activamente, no controlo

das contas prestadas pelos Administradores de Insolvência e na apreciação do

çarárcIer fortuito ou culposo da insolvência.

Importa assinalar que os trabalhadores solicitaram apenas o patrocínio do

Ministério Público na instauração e intervenção posterior em sede de processos

de insolvência apenas uma vez. Tal facto talvez se tenha ficado a dever á

circunstância daqueles preferirem que o seu patrocínio seja assegurado por

advogado e ao afastamento espacial determinado pelo facto desta Secção se

encontrar instalada em Alvaiâzere, localidade afastada das cidades mais

populosas da sua frea de jurisdição (Leiria, Marinha Grande e Pombal) e não

provida de acessos funcionais.

Cremos ser de toda ajustiça destacar o papel que a Procuradoria- Geral

Distrital de Coimbra tem assumido nesta ërea dajurisdição de Comércio, A par

de um acompanhamento pronto.e esclarecedor, quando ocorreu necessidade de

intervenção tem a mesma organízado recolha e comunicação de dados de

informação sobre a actividade desenvolvida nesta Instância a nível distrital, a
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qual se tem mostrado útil para contextualizar o papel e os tefinos da intervenção

do Ministério Público nesta área.

Relativamente a situações não resolvidas de pendências processuais

excessivas, menciona-se que se tem registado uma diminuição face ao total de

processos que foram recebidos e estavam pendentes em 01-09-2014.

Assim, temos que de I 670 processos que existiam como pendentes em

01-09-2014 passou-se para um total de l4l2 pendentes em 01-09-2015.

Se considerannos o total de processos e respectivos apensos (saliente-se

que um processo de insolvência se organiza em vários apensos que coÍÏem

termos em simultâneo) temos que aqueles valores se situam em 4490 e 4647,

respectivamente.

Conclui-se, pois, que o número de processos pendentes, individualizados,

diminuiu ao passo que o número de processos pendentes, desmultiplicados, e

considerado s os respectivo s apenso s aumentou.

Ouanto às persistentes insuficiências ao nível dos meios humanos e dos

instrumentos e condições fïsicas de trabalho, como se sabe, a lu Secção da

Instância Central de Comércio encontra-se, desde 0l-09-2014, provisoriamente,

instalada em Alv aiëvere.

Na mesma encontram-se colocados cinco magistrados e vinte

funcionários, sendo que, ao longo do ano se tem verificado uma diminuição do

número destes, o qual passou para l7 e, agora jëL em Setembro de 2015 para 15.

Esta diminuição do quadro de funcioniários tem afectado todos os juízos,

mas, em especial, o juiz 1, o qual tem conhecido grande oscilação no seu

quadro, estando reduzido apenas a quatro funcionários, facto que poderá

explicar a circunstância deste ser o Juízo que apresenta uma maior pendência e

uma menor movimentaçáo processual.

r
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Uma chamada de atenção para o facto de, te, existirem dois

táxis que efectuam a ligação Lefuia - Alvaiâzere -Leiria para transporte de

funcionários, o que acaffeta desgaste e perda de tempo inerente a uma viagem

que despende2 horas diárias no total.

O Tribunal de Alvaiâzere dispõe de condições satisfatórias e está dotado

dos equipamentos necessários ao trabalho desenvolvido.

No gue concerne a lacunas ou significativas insuficiências na

ou de assessoria não se registam

quaisquer insuficiências nesta área, sendo certo que o serviço desenvolvido na

instância Central de Comércio não carece, emregra, do recurso a meios periciais

ou de assessoria téçniça.

Tomando por referências as medidas adoptadas ou propostas respeitantes

à oreanização e métodos de trabalho. nomeadamente de desburocratização.

de u de

irrsfinntrensnerêne.in do sistema de os terÍnos de intervenção do Ministério

Público na área da Instância Central de Comércio caracterizam-se em função de

dois aspectos essenciais: um, o facto de se apresentar como representante da

Fazenda Nacional, potencial interessado em todo o processo de insolvência e,

outro, o de interveniente sistemático como garante da legalidade processual.

Perante estas perspectivas de acção foi definido QUo, sempre que

existissem créditos da Fazenda Nacional, seria aberto processo administrativo

em ordem a acompanhar a fase inicial do processo de insolvência. De igual

modo, na tramitação de apensos de qualificação de insolvência, caso existisse tal

necessidade face á complexidade das questões, foi entendido por bem, instaurar,

igualmente, processo administrativo de acompanhamento.

Como princípio e regra, essencial procurou-se cingir a instauração de

processos administrativos a situações que carecessem de acompanhamento mais
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insistente e em que ocorresse o contacto frequente entidades, em

especial, os Serviços e Direcções de Finanças da âreaterritorial da comarca.

diz tos a iniciativas de de boas anote-se

que, por iniciativa dos magistrados judiciais que exercem funções nesta la

Secção da Instância Central de Comércio, foi elaborado um "Manual de Boas

Prâticas",visando melhorar e harmoni zar procedimentos no tocante ërtramitação

dos processos de Insolvência.

O Ministério Público foi consultado e contribuiu com propostas que foram

acolhidas e consignadas no aludido documento, nomeadamente no tocante à

prártíca de actos de secretaria.

Referente à avaliação da qualidade do serviço prestado aos cidadãos, dá-

se que notícia que o Ministério Público tentou, ao longo do ano judicial em

questão, minorar os inconvenientes resultantes da colocaçáo da 1u seção da

Instância Central do Comércio em Alvaiá.zere e, nessa rnedida, sempre se

disponibilizou - para os cidadão e para todas as outras entidades envolvidas -,

sem limitações de horários e procrrando aligeirar e simplificar as formas de

contacto, pulra melhorat a qualidade do serviço prestado no Tribunal.

O atendimento ao público efectuado foi residual e sem expressão, facto

que se atribui à Ioçalização da Secção da Instância Central de Comércio,

colocada em cidade desprovida de ligações com os meios urbanos mais

próximos.

Foram bem cumpridos e prosseguidos os objectivos estratéeicos definidos

para o ano em causa.

Relativamente à proposta dos objectivos para o ano seguinte, remete-se

para o que mais à frente se dirá a esse respeito.

No mais, dão-se aqui por reproduzidos todos os mapas que se anexam.
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Telef:

INSTANCIA

\-

CENTRAL DO COVMNCIO . 2U SECCÃO.

ALCOBACA

Durante o ano judicial em curso, exerceu ali funções a Senhora

Procuradora da República, Dr.u Olga Maria Silva de Brito Lima, trabalhando,

simultaneamente, com 3 Juízes: Juíz 1, Juiz2 e JuizAuxiliar.

Como se sabe, a dimensão da intervenção do Ministério Público na

Instância Central de Comércio traduz-se, essencialmente, no seguinte:

reclamação de créditos, assembleias de credores, avaliação e análise de

relatórios, frscahzação de eventuais insolvências danosas, paÍeceres quanto às

insolvências serem culposas ou forhritas, respectivos julgamentos,

acompanhamento da liquidação de bens, controlo na dupla qualidade de

representante do credor Estado e na qualidade de gararfte da legalidade dos actos

praticados, reclamações ulteriores de créditos, recursos e respostas a estes,

apreciação e sindicância das contas dos administradores de insolvência,

apreciação e análise dos mapas de rateio, representação de trabalhadores e

atendimento.

No período de l/09/2014 a 3l/0812015, foi reclamado o valor de €

8.323.355,83, através de 126 pedidos de reclamação e verificaçáo, nos termos

dos arts. l7o-D,l28o e 146o, todos do CIRE
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Ocorreram 131 assembleias de credores e j
206 promoções.

s e foram proferidas

Foram instaurados 210 processos administrativos e encenados 98, ficando

pendentes 222, em 3 I I 08/201 5 .

Relativamente a situacões não de nendências orocessuais

excessivas, menciona-se que as pendências, face ao total de processos que foram

recebidos e estavam pendentes em 01-09-2014, registaÍam uma diminuição

significativa.

Ao nível das persistentes insuficiências dos meios humanos. instrumentos

e condições Íïsicas de trabalho, realça-se que são adequados ao bom exercício de

funções.

No que concerne a lacunas sienificativas insuficiências na

disponibilidade de meios periciais ou de assessoria técnica, náo se constataram

insuficiências nesta área.

Tomando por referência as medidas adoptadas ou propostas rèspeitantes à

organização e métodos de frabalho. nomeadamente de desburocratização.

sistema de faz-se constar a instauração de processos

administrativos relativamente a sifuações que careciam de especial e insistente

acompanhamento e em que estavam em concurso o contacto com outras

entidades, designadamente, os serviços e direcções de finanças.

No que diz respeito a iniciativas de construção de boas práticas, realçÍÌm-

se alguns instrumentos hierárquicos e contactos com os serviços e direcções de

finanças.

A avaliação da qualidade do serviço prestado aos cidadãos não merece

reparo, sendo que, árrea desta jurisdição, o atendimento ao público é incipiente.

dede

Os ob foram alvo de boa
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